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TERIT{O DE DILIGÊNCIA N" OS

LICITAÇÁO: Pregão Eletrônico N" 013/2022 SEDUC;

LOCAÇÀO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TR SPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE MT'NICIPAL DE ENSINO JLTNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CRATEUS CE.

DILIGENCIADO (À): empresa NOHYO SAM CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICULOS
LTDA. inscrira no CNPJ N" 07.517.07 41000149.

I - DA FLINDA]IIENTAÇÃO LEGAL

A presente diligência observa o que está preüsto na Lei Federal N" 8.666, de 2110611993,
aplicada de forma subsidiriria no presente cesso, que no § 3" de seu Art- 43 preré o seguinte:

--s 3e É faculnda à C.omrssdo ou auroridode supenor, em qualquer e da
licibÇAo, a promo de dilryênua destinada a esclarecer ou a
complementqr a insÍruÇão do processo, yedada a inclusdo poslerior de
documento ou informação que deveria conslttr originanomente íla propostü. "

Neste sentido, Marçal Justen Filho ensina que "não exisle umo cúmpetência discricionária pora
escolher eníre realcar ou não a diligência. Se os documentos üpresentüdos pelo particular ou ds
informações neles contidas entolperem ponlos obscuros dpurú de oficio pela Comissdo ou por
prorocaÇdo de interessüdos -, a realizaçdo de di ncias sefli obrigatória" (Marçal Justen Filho,
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administratir.os. 12'ed., São Paulo, Dialétic4 2008, p
556).

"9.2. Ha'endo a necessidade de envio de documentos de hab itação,

licitante será conyocado a encaminhdJos, e Jbrmato digiÍal, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. "

II - DOS F-{TOS

CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICULOS LTDÀ foi verificada que a mesma anexou certidão
negativa de débitos refeÍente a mútas de Eansportes, para Íins de cumprimento da exigência do subitem
9.6.3.4 do edital, veja:

"9.6.3.1. Compro,ração de cadastramento de e resa na modalidade

com o Decrelo Estadual n" 29.687.09. "

Na refenda certidão, ao lado da razão social da licitante, consta o núm de registro, bern como

sanadas, pnncip nte em relação a confirÍnação do núrnero do regisÍo. 
L

Também foi constâtado na docum ão de habilitação que a licitante diligenciada apresentou

estava acompanhado de contÍato p fins de crunpúnento do subitem 9,6.3.2 do edital, veja:
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-9.6.3.2. No dteslado de capacidodt técnica deterá estst descrilo

expressdmente os iÍens c1ljo serviços foram executsdos' sendo esle.s co líveis

com o Termo de Referêncis, coníorme o caso."

E confonne o subiÍem 9,6 3.3 do edital, é facultado a licitante apresentaÍ atestado acompanh

do conEato ou nota frscal para fins de compÍovação ao que dispõe o subitem 9.6 3 2' veja:

"9.6.3.3. Poderá, facullattvamenle, vir dcon haílo lunto ao oteslado de

capacidade lécnicd para comprotaÇão ao que dispõe o fiem 9.6.3.2,

in.çÍrumento de termo coníralual ou nola .fiscal respectit'o oo quql o dlestado faz
tinculaÇão. "

Ao analisar o referido contrato verificou-se que o mesmo consta as especificações dos itens,

porérn estava sem a última página.

Diante da situação, este Pregoeiro, rrc dia 10110/2022, dwalte rcabeÍtwa da sessão públic4

anunciou a abertura de diligência conÍirmar as in ações na documentação já apresottad4

procedendo com as s€guintes solicitações no chat:

101 to/2022 14 .06 .42

Solicito da licitante NOHYO SAM CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICIJLOS

LTDA, que anexo nos documentos complementaÍes o certificado de registro na E, para

fins da confirm o do número de registro apresentado na certidão quejá havia sido

apresentada como forma da comprovação exigida no subitem 9 6 3.4 do edital Fica

concedido o prazo de duas horas, co Íme pÍevisto no subitem 9 2 do edital

101012022 t4 09 .57
Já a conhrmaçâo do atestado de capacidâde técnicâ e do contrato em anexo, será feita por

meio de diligência junto à Prefeitura Municipal de Mucambo.

Por sua vez, a licitante diligenciad4 no me dia, dentro do prazo concedido, anexou

documentação complementar na plataform4 que seguem anexo ao presente termo de diligência,

União, veja:

"É lícrta a admtssão da luntado de documenlos, duranle as fcses de

à aberlura da sessão ptiblica do cerlame. sem que isso represente afronla aos
ldade enÍre as licilanles,

LPLENÁRIO,"

D o continuidade ao pÍocedimento de diligência, este PregoeiÍo encaminhou e-mail para a

seguê em anexo, solicitando a conÍrmação da autenticidade e eústência do contrato apresentado pela

de Mucambo CE respondido no üa 1311O12022, conforme comprovante e documento em anexo,

I
ÉL I{F

7a

M

Dando continuidade, foi iniciada a análise dos documentos de habilitação da licitante

NOHYO SAM CONSTRUCOES E LOCACOES DE VEICLTLOS LTDA' sendo verificada

a necessidade de abertura de diligência no atestado de capacidade técnica emitido pela

Prefeitura Municipal de Mucambo e seus anexos, e Para mnfirmar o número de Íegistro da

licitânte na ARCE, tendo a mesma apresentado certidão negativa de débitos, se fazendo

necessário a confirmaçâo do número do registro na ARCE

10/10/2022 I4 09:06
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III _ ANÁLISE

Ao analisar os documentos anexados pela licitante NOHYO SA-M CONSTRUCOES E
LOCACOES DE VEICULOS LTDA, este Sr Pregoeiro verificou o ceÍificado de registro na ARCE e
confirmou o número de registro da empres4 sendo o mesmo constante na certidào inicialmente
apresentada nos documentos de habilitação. Tambérn verificou notas fiscais e contrato referentes à
prestaçào de sen'iços de transporte escolar junto à Prefeitura Municipal de Mucambo CE. sendo que a
nota fiscal n' 158 Íbi tida no aro de 2009. ano do conÍato apresentado, já o contrato é o mesmo
rnicialmente apresentado nos documentos de habilitação, porérn, verifica-se que o mesmo está

N4urambo CE, que também encamfuhou cópia do conhato, yerifica-se a autenticidade e a existência de
fato do refendo contrato inicialme apresentado. Este Pregoeiro tambán consultou o Portal da
TranspâÍência dos Mumcipios no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará TCE e constaÍou os
regi s da prestação de serviços de transporte escolar no ano de 2009 junto a Prefeitura de Mucârnbo -
CE, confonne relatórios em anexo. Desta fonna fica demonsÍrado que as informações coflstantes nos
documentos de habilitação apresentados inicial nte são autenticas.

TV'- COI\*CLUSÃO

Com a realização da diligencia e após as análises, conclú-se que a licitante NOHYO SAM
CONSTRUCOES E LOCACOES DE VE ULOS LTDA está HABILITADA no certarne

CE. 13 de Outubro de 2027.

GO}IES OLT\'F)IRA

PORTARIA N' O I5,O I .O I
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CERTIFICADO DE REGISTRO NA ARGE

RAZÃO SOCTAL: NOHYO SAM CONSTRUÇOES E LOCAÇOES DE VEICULOS LTDA. ME

CNPJ: 07.517.074/000149

REGISTRO N': 736

PROCESSO N": 095992382022

Certificamos para os devidos Íins que a transportadora Supracitada, encontra-se

devidamente registrada na ARCE, na(s) modalidade(s): FRETAMENTO E TURISMO, de

acordo com o decreto N" 29.687/09.

Este certificado tem Yelidade alé:10l0ll2O23

A aulenlicidade deste docurnento pode ser conferida no site. túPaJrsistêmas2áÍcÉ'Ga.gov'brrcanEal'
ssÍücoslrlrtrânspoÍtes/validâcao{a-coÍtlticado, inÍormando o ódigo veÍifi cadoí'

Código VcriÍicadoÍ: 695391 4440672293921 3

lmpÍê6§o cm: 1UO6|2O22 1BiO7
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.c.DdDocnARÁ
P'UITEITURA MT]MCIPÀL DE MUCAMBO
CNPJ;07.733.793/1001 -05

CoNTRATO N' 04. 02.002.2009.

COT;ÍER;ATO QI,E ETI'TrTE SZ CETER;à»" DE T'M I.AN O

tfiNreÍpro DE ,.raelrro, aznevÉs DÀ sEcRE a
,íÇrd.rcÍPÃf. ap rrycaçÂo E Do olxmo À ErrPRt§À àpHro

@]IR PACÍEIIâ.DO.S:

PÀRTES CONTRÀTÀNTES

LUNrÁâ.!11\-E:

inscriÇão no CNPJ(MF) sob o N." 07 . 733.793/0001-05, com sede à Àv'
conr tor GoEçelo vidsl, S/lú, Ccntro, neste MunicÍpio, nestê ato
representado peia LJxma. Sra. Dtarie Besto de E8ito ti.ui, Seêtôtália
llunícipal de Eduoação. con ínscriÇào no CPE(I.lf) sob o n'532.5?8.803-
59, na quaiidacie de CONTRÀTANTE,'

U\rltú r M l, ftU,á t

ÀIOEIO §nÀ{ CO}ISIRIrçÕES LmjÀ, inscrita no CNPJ sob o N. "
01 .5L7,07410001-49; estabelecida à Rua Erôi üoeá lrlaria ' 673 A, Centro
na Cidade de Tianguá - CE, doravante denor'.rinada simplesmente de
CONTRATADA. representada neste ãt.r pelo(a) Sr- Josá ltoa d. Silve'
portador do CPF n." 501 .d11 .803-82, residente e donicj-irado(a) no

62 .320-000;

CI,ÁUSULA PRTMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÀC LEGAL

1.1 Eundamenta-se o presente Ixstrumento
CONTFÀTA e no resul"tado cia Licit-ação
PreÇos no 02. i0.002.2009, devidamente
Municipal de Educaçâo. corroboradc com
a.LteraÇôes postericres .

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DO OBJETO

2-7 Constitui cb;eto deste cont::ato os scrviços
eacoleg, Ea con Ção dos alunoa da redê auaiciPal

CIÁUSULA TFRCEIR.A DO PREÇC

na proposta apresentada peia
sob a modalidade Tomada 'de
homologado pela SecreEária
a Lei no 8.666/93, e suas

tranlporte
e estàdual dê

.{v. ConstE:lior G"..Ça1o !,iiqal, S/N, SeBtro cãP: 62170-000
Mucarúc/CE - i'one: ígE: 365{-1133

Cli:-J:3?.?33.,-93,/0C01-05 Página 1
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ESTADODOCEARÁ
PREÍ'EITURA DTUNICIPAL DE MUCAMBO
CNP.I : 07.?33.?9-1^n0l {5

3.I- A CONTRÀTANTE Pagará
contratô o valcr g loba1

iuheotos ê Qlrrrantr c
ro La (s) abaixo.

ruRllo PERCURSO

ao CONTRATADC Peia execuÇão do objeto deste
de R$ 530 '5lS,2O (Quiabcator ê IalDt' XiI
Cinco Rsrie ê VLnta CêEtlYoa), conforme

Mucarüc (sede) i
Ca I dei rão / Corredcr

lPageú Jacurutu /
Y:rcanào (sede )

]4r:alrbc (sede) / 3om

Sucesso / T,agcâ dos
!ôis / :aEes dc .luca
/ Morgadc / carq,ue i j o
/ Cinco caÍ,inllos /

Irapiá / Cajuí /
3ac j Ínba-s / Ccqueiro /

Engenho Q,reiradc ,/

Muc o ( seqel

l{uceÍnbo (sece) /
Cbàpâ<la / MurÍÇoca /

PoÇc Verde /
!tapiranguara /
HEcanbo (sede )

MucaÍíbo (sede) / Bcn
sucesso / Lêgoa dos
Bcis /Morgado/ Lages
dc Juca / Ca eí)o /

Cinco Cami:thcs /
Trapiá / ca)11i /

CaCi:Írf,as,/ Ccqueirc /'

Engenho QueilEado /
Mucanbo ( sede i

Mr.oiànúo isede ) /
Chapada / Eechadc
?inguis / lt à iPú

Mâ t h,ada / Barrc
1.erflÊlhc / Ca.. çara

YJaarr,bo i seCe )

Mucarúc (sede) /
?edra de Eoqo V/

Lagce dc Mato/' Reti rc
/ PedEa de -iogo :' /

l,lu:aÍr'oo ( sêde )

Í.reic-rlc t ipo
Ô:ribus. Capaci
ciade Ínilimã

de 38 ( Lrir-ta
e oi tc )

pas saqê i ros
veiculo Eipo
Ônibus, Capaci
oade mÍniÍna

de 38 ( trintâ
ê ci to)

passageiros

veiculÇ tiPo
Ônibus,

cdpac.!dêde
niniÍa de 4 r'
(quarenta e

sete )

passage i ros
veiàu;á tiio
ôni:us, capa::

dade nlniÍna
de 41

iquarentô e
un)

passageiros

Veiculo E j,Po

ônicus,
capacidade

ninina de 38
(trinie e

ci:oi
pa ssagei ros
VêicuLa tipo

Ônibus 'capac-idáde
rr.inir.a de 38

(triÍ:tâ e
ciro)

passage-rroa

2,85 31.464,0C

KM,/DTÀ

6C

ÍTPO DE
VEI

AUÀNT .

DI.À§
VAI.oR
.KTí B§

R
TOTÀI, R§

i 1841 Mati.rt:n0

9Ê

15

:68

€L

184 2, 85 78.660, C0

184 2,85 50. 34 2, {ô

-?8.660,00

vespêft.In
oê

NoturnÍ)

t
l,e spc rt i c

.\-o t urno

vespertin
ce

Notur:10

Vespert in
Çe

Nctu:no

184 2, A5 88 .099, 23

31.464,0C

L

É

Àv. Co::stÍutcr Go::Çalo Vioé:, S/N, Cen-'ro - CEP:

Mucdíbo/CE - Eon€: (88) 3651-1133
CtiiJ: 97 'r33. f91lcS01-C5

62L-C-00C

Páginâ 2

vesper:iIr
oe

Noturnc l

I

18d 2,85

:- 81 , ei



ESTAI'ODOCEARÁ
PRS,FEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
CNP.I : 07.733.793/000 t 45

3.1- A CONTRATANTE Pagará
contrato o valor globaI
Çluiabentos ê grar.DtÀ .
rota {s) abaixo.

IUBNO PERCURSO

ao CONTRA?ADo pela execuÇão do obleto desLe

de R§ S3O.5a5r20 (Qlriôh.atot ' friDtr Xll
ciÊco Rêrir ê vitrta caBtreo!), conforme

I«/D1À

61

IIPO DE
VEI

vcícuLo tiPo
Ôn i bus. cepàci
Càde,tin:na

de 38 (: rint a

e oiro)
pas sageiros
Velcufo tipo
Ônibus, capac:

dade Íninima
Cê 3t ( t:inta

e oito)
passagei!os

Vclculo tiPo
Ônibus,

capàcidade
Ír,lnima de 47
(quarenta e

sete)
pa ssa?e i rcs
v-elculo tipo
ônlbus, capaci
dade nln inà

dê 4l
( q-Jare:r--a e

u-n)
passage i ros

veiculo L:Po
Ônibus,

capacidade
mlnina cie 38

(:rlera e
o itô)

pa ssagê l:og
vêlcu:.o tlpc

0ni.bus.
capac id.:de

nlnina de 38
( t !-lnt ê e

olEo)
Fàssageiros

184 2,85

VÀI'R
TO!ÀL R9

31.464,00i{a:ut rno

Vespertin
oe

Noturno

Vespe:: r:1
oê

Nctu:no

uucaÍào (sedê) /
Caldêi ráo / Corrcdcr

/Pageú JacurutJ /
Hucanbo ( sede )

Muca:üo (seCe) / BcÍn

SJcesso I Lagoa dos
Bci s ,/ Lages do Jucô
/ I'lorqado / Cargueij o
/ c:nco ca$inhcs /

Trapiá / Cajui /
Cdciflbas ,/ Cogueirc /

Engenho Queiinaqo /
Muc o ( sêde )

Mucanbo (seCê) /
Chapada / Uur:Çoca /

foÇo vesde /
-Lapiranguara /
Mucanbc ( seciei

184 2, a5 ?8.660,00

184 50.342,1C

2

2,859t

16.

Vespcrt:n

No:urr.o

!,e spert ] n
ce

Not]rno

!.lucam.bo (sedê) / BoÍ
Sucesso / .agoa dos
Bois /!.lorgado/ Leges
do -'uce / Carque:jo /

Cir-co Carin\os /
Ir.ePi á / Cajrrl ,/

Cacimbâs / Coque:ro /
Engenho Que-in-ado /

Mucambo { sede )

i:uca$bo (sece) /
Chapada I =echado 

/
Tinq)is / ItàtPú /

Ma:.hada / Barro
Vermelhc / Cei ?ata /

Mucarbo l sede )

Mucatlüo isece) /
Pedra de Eogo V/

:,agoa do Matc/ 1e--l ro
/ fêdra de !'o9<.r H /

I4ucanbo ( sede )

t:,, 18d 2, A5 ?8.660, C6

184 2,85 88.099,20

ll

I

184 2,8s 31.46{,0C

Construto! 3onçô-o :dal, S/N, Centso - Ctg:
tluca!Êo/3 - Foner i88l 3651-i133

CNPJ: Cl .713. |93/0001-05

621?C-000

?áglna 2

vÀr.oR
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MT'MCIPAL DE IV1UCAMBO

CNPJ: 07.733.793/0001 {5

NO TI,RNO PERCUR.SO XM,/D IÀ
I.OR

KM RS
I,oR

rorà! R§

Mat J:'- nc
e Nctt:rnc

MucaÍbo i sedel /
scbra: / Mucarbo

isede l

YJcàrbc (sede i /' Pcço
verde / Mucer,ôo ( sedê )

22.

3i

IF

:84 2,85 111,465,6C

i* MâtJ::n c

9+ Hâtu::nc

vêÍc.r1o E ipc
Vicroônibus. C

apâcrdade
;:ltnrnà dê 30

{ trintâ j
pâs.sagelrc§

velculô t ipo
Yicrcônibus, C

âpêcidaqe
niciÍna de 19

( dezenove )

pa§ sa
ve i c.rl o t ipc
Vên, Cãpacidad
e Íú;ri$e de
2C (vinte)

passàgej. ros
\.'e!c u1o t ipo

ván, Capac i dacj
e nininê de
2 0 (v j.nte j

passage!ros

velcufo tipc
D20

ca r ro cer 1a
techâda, cor.

capacidadê
:n'ínimâ de 15

( qrinze )

passageiros

2,85 8.55C, 00130

1C* Matui:nc L

1.,. vespertin
o

ItucaÍr,lDc (seCei / BcIr,
Vege: / I.lucôrbo I sede )

Mucànbo {sede) /
(jaiÇarê / r--a:.pE /

Mucan"bo ( sede )

-r-

110 2,81 !.1-.lC,00

:0c 2,s5 e.550,0c

110 .2, 35 2-1.940,00

r.0 c 2,14 8. 220, 0 0-Tâc Ll:'ut u /Co!reCcr / Ca.l-

Ceirêo-idaevolta

(*) Os ltens 08.09, 10, 11 e 12,
que a Secretâria MuniciPai de
atendimento prov.!sório nos casos
apresente problemas mecànicos. A
ambos é de 100 (cerr) dias letivos.

CLÁUSULA QUARTÀ DÀS OBRIGAÇÕES DA COi.ITRATANTE

4.1- A Cont-ratattê se obriga a prcporcionar
ccndiÇões necêssárias ao pleno cump:imênto das

Av. Cons--:'utor GonÇêlo vidEl, :./N, Centro - CEF:
uucà-Íibc / C3 - Eorâ: (88) 3654-1133

CNPJ | 0r . '7 31, - 9-1/!001-05

à conEratadâ todas as
obrigaÇÕes decorrentês

621?0^0 C0

PáEinâ 3

IIPO DE
VETCI'LO

qUÀNI,
DIÀ§

Mucânbo isede) /
"lu:eminha /

Euca-Ebo Í sÊce )

correspondem aos vêj,culos reserva
EducaÇão contratará apenas Para
err, quê o veÍculo do rünicipio

quantidade de dias estimada Para

gc

:i2í Mat'J::no

VeícuLo tipo
Ônibus,

capacidêie
':nlnir'.a de 38

( Liinte ê

pessage:ros
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ESTADO IX) CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
CNPJ: 07.733.793/0001-05

do Terno ConcraEua.L. consoante estabelece a Lêi no

alteraÇões postêríores,
4.2- EÍscalizar e acornpanhar a execuÇãô do objeto
comc o pagamento das taxas e impostos. empregados e

necessárias ao bom andamentô dos ser:viços;
4.3-Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com

a execuçâo dc objeto contratual, <i:Iigenciando nos casos que exigem
providências corretivas ;
4.4-Providenciar os paqanentos à contratêda à vlsta das Notas Eiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo SeEor Competente.

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTADÀ

5.1- Executar o objeto do contrato de conformidade com as condiÇôes e
prazos estabelecidos na Tomada de PreÇos N" 02.1C.002.2009, neste
Termo Contratual e na proposta vencêdora do certâme;
5.2-Manter durânte tcda a execuÇão do objeto conlratual. qm

compatibilÍdade com as obrigações assumidas, todas as condições 'de

habilitação e qualificação exigidas na Lei de LicitaÇôes;
5.3-Ut:.1izar profissionais devi.damen!e habilitados na execução do

objeto cont ratual i
5.4 - Substituir os plofissicnais nos casos de impedimentos
fortuitos, de manej.ra que não se prejudiquem o bom ândamênto e a boa
prestação dos serviços;
5, 5- Facifitar a aÇão da FISCALIZAÇÀO na inspeção dos serviços,
prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelâ
CONT NTE,
5,6- Manter durante toda a execuÇão cio contrato o vej-culo em boas
condiÇões de funeionamento;
5.7-Mantêr âbsolutâmente quitadas co veiculo todas as Suas taxas e

impostos estipulados em Lei, afim de que nâo cause prejuizo a

contratanr-e ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas;
5 , 8- Providenciar a imediata correçào das deficiências el .ou
irregularidades apontadas pela Contrãtante''
5.9-Rêsponsabilizar-se tctalmênte pela manutenção do veículo,
combusEiveis e demais custos referentes à boa prestação dos serviços;
5.1-0- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambén de

sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, dircta ou
j.ndiretamente, incj.dam sobre a prestação dos servlços contrâtâdos
inclusive às contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais,
EGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando exciuida de qualquer so.l-idariedade co Municlpio de Mucambo
por eventuais auluaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRÀTADA, com referência às suas obrigaÇões, não
se Lransfere a Prefeitura Municipal de Mucambo,'
5.1,1 - Disponibilizar para vistolia prontamente conforme sollcitaÇão
dâ contratante o veiculo utilizado para prestação dos serviços;

À!' ccnstruto:,l;onÇá -c 
.,' -'1t;.:11;,tÍLt'i 

-3cEP : 62 1 ?0-c0

cNPiI! C/, rl3. r93/CC01-05 Pági.ea 4

a,666/93 ê suas

contratuà1, bem
demais despesas
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ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
CN ! 07.733.793/íml-05

5.12- Responder, pecunj-ariamente, por todos os danos e/ou prejuizos
que forem causados à Uniãc, EsEado, Município ou terceiros,
decorrentes da prestaÇão dos serviços;
5. 13- Respeitar as normas de seguranÇa e rnedícina do trabalho,
previsLas na ConsolidaÇão das -eis do Trabalho e legislação
pertinente;
5,14 - DOCUMENTOS REIATIVOS ÀOS VEÍCULOS .
a)Certificado de licenclamento do veicrflo (CRLV) atualizado
devidamente pago durante a execuçâo do contrâto,.
b)Registro do veícufo como de passageiros, Art 136, l do CTB;
e) Comprovante de pâgamen+-ô do Segurc Obrigatório de Danos Pessoais
câusados por Vêiculos Àutomotores de vias Terrestres (DPVÀT)
atualizado , devidamenLe pago duraÍ:te a execução do contratoi
dlVistoria técnica, em órqào ou empresa autorizada pela autoridâdê de
transito (DET N), inspeção semestral para verificação dos
equipâmentos obrigatórios e seguranÇa - autorízando o veículo para
trânsito de Transporte êscolar de acordo Art. 136, do CTB - Código de
Trânsit.ô Bras i leiro.
e)DeclâraÇão formal de que o(s) veiculo (s) possuem os equipamêntos
obrigat,órios e especificos do transporte escoLar, sendo: Distico
Escolar (conforme CTB art. 136, III) ; Registrador instantâneo
(Tacógrafo); Lanternas; cj-nto de segrjranÇa; Pneus em bom estado de
conservaçáo; a1ém dos dema j.s equipamentos de seguranÇa exi.gidos péJ-a
legislação, (F.esoluçáo CONTRÀN N' 14/98), Art. 136 VII do CTB.

C ,USULA SEXTA DOS PRÀZOS
6,1- Os serviÇos objeto desta 1ÍcitaÇão deverão ser executados e
concluidos até 31 de Dezembro de 20C9, conEados a partir do
recebimento da ordem de serviço, poCendo ser prorrogado nos termos do
Art. 57 da Lei 8,666/93 e suas alteraçôes.
6,2- Os pêdidos de prorrogaÇão deverão se fazer acompanhar de un
relatório circunstanciado adaptado às novas condições propostas.
Esses pedidos serâo analisados e julgados pela fiscalizaÇão da
Prefeitura Municipal de Muca o.
6.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria
Municipâl de Educâção, até 10 (dez) dias antes da data do término do
prazo contrat ua l .

6,4- Os atrasos ocas j.onados por mctivo de força maior ou c o
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas e aceitos pela Prefeitura de Mucambo.

CTÁU§ULA SÉT IMA DAS CONDrÇÕES DE _ôAGAMENTO

7-1- À fatura relatíva aos serviçcs mensalmente prestados deverá ser
apresentada ao setor de tesouraria da Secretâria Municipal de
Educaçâo, ate o 10o (décimo) dj.â útil, do s subseqüente à realizaÇàc

Âv. coÍrsi:utor GoDÇêLo \tldÀl, S/N, Cent:c - CEp: 621?0-000
H'.rcambo/CE - Fc.,e; (88) 365!-1133

Ctlp.':0?.?33.193/00CI-05 páEinà 5
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dos serviços, Para fins de conferência e atesLaÇão da execuçào dos

s rviços '
12.AfaturáconsLarádosserviçosefetivanenteprestadosnoperíodo
de cadá mês civi1, de acordo :cm o quantitativo e-fetivamente

realizaco no nês, cuj rado- através de dias letivos'
1.3- Caso a fatur; pela secretaria Municipal de

EducaÇão, o o"n"*..ra tté o rS' (décimo quinto) dia

;;4";protoc;lodaf r rADA'

CLÁU SUi,À OITÀVA - DA EONTE DE RECURSCS

contrato correrão Por conta s

sstado/s.8. união.

CLÁUSUIÀ NONA - DO REAJUSTAI''IENTO DE PREÇC

õ-i--ó" p."Ços são fixos e irrealustáveis' não será

durante ó ano letivo, excetuando-se apenas em casos

aumento de Preços dos com.bustÍveis e derivados'
realizado Pelo Governo deral '

10.1- A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar' nas mesrnas condições

contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do obje'to

da Lei no 8.666/93 e suas al-telaÇôes postêriores'

CLÁUSUDÉCIMAPRIMEIRA-DASSANÇÔESADMINISTF-\TIVAS

admitido aumênto
de comProvado de
que vier a ser

ESTADO DO CEARÁ
PNNTNTTURI UUNICIPAL DE MUCA}IBO
CNPJ: 07.733.793flm0145

1i.1-PeIa inexecução toEal ou parcial das obrigações assumidas'

oar ntidas a prévia ;;i;=", a ÀdminístraÇão poderá apricar à

éon raLada, as seguintes sanções:
a) Àdvertência,
b) Multa:
U.ri úurtu de t0? (dez Por cento) scbre c valor de sua ProPosta 'em
caso de recusa da Iicitante vêncêdora em assinar o contrato dentro do

tados da data da notificação feita
ntegral da garantia àe manutenÇão
3. i.2 deste Edita I,
Por cento) Por dia de atraso na

execuçãc dos serviços, at'é o limire de 30 (trinta) dias;

Av' Çqns;rutor Gençalo vidai' s/N' cen:rq - CEP: 62i7C-000



E§TADO IX) CEARÀ
REFEITURA MUNICIPAL Df, MUCAMBO

CNPJ: 07.733.793/000145

prêfeitura Municlpal cie Mucambo, em caso de atraso dos servi{ôs
superior a 30 (tri:1ta) dias'
b, 4 ) Os vafores das muitas reieridos nestas cláusulas sêrào
desconEados "ex- officio" da Contratada, mediante subtração a ser
efetuada em qua]quer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto a Prefeitura Municipal de I',lucambo, independente de notif:caÇào
ou interpelação ludicial ou extrajudicial'
c) Suspensào Temporária do direito de particrpar de licj'Eação e

i;r:pedimento de contratar com a AdministraÇão, pelo prazo de até 02

(dois) anos.
d) Declaração de inidoneiCade para licitar ou contratar cÔm a
ACninistraÇão Púb1ica, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que a contratente promova a sua reabilitação'

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA DAS RESClSÕES CONTRATUAIS

13.L--#.'"""-'r'"""'r', T::'"":f'rfr"r1"Jíff'. *"..ito dâ coNrR^taHte, nos
casos enu rados nos incisos I a XII do ârt. 78 da Lel Fedêral no

8-666/93,
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização
eSCritA e fundêmentada da autoridade compet-ênLe, reduzida a termo no
processo IiciEatório, desde que haja conveniência da AdministraÇãoi
fZ.a- g* caso de rescisão p:evista nos incisos XTI e XVII do art' 78

da Lei no 8.666/93, sem quê haja culpa do CONTRATADO, será esta
ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;
12-5- A rescisão ccntratual de que trata o inciso I do art' 78

acarreta as consegüências previstes no art' 80, incisos I a IV, arôos
da Lei n" L 666/93.

CTÁUSULÀ DÉCIMÂ TERCEIRÀ - DOS RECURSOS A INISTRÀT]VOS

I3.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o e

estabelece o art. l-09 da Lei no 8666/93 e suas alteraÇÕes'
L3.2- Os recursos deverãc se; interpostos mediante petição
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legaI da
recorrente dirigida à comissão de Llcitação da Prefeitura Municipal .

f3.3- os recursos serão protocolados na Prefeiturà MunÍcipal e

encaminhados à Comissão de LiciEaçãc.

CLÁUSULÂ DÉCIMA QUARTA - DO EORO

14.1- Sica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia orj.unda do presenEe, que nâo
possa ser resol-vida pêIa via adninistrativa, renunciaQdo-se, desde
já, a qualguer outro, por mais privilegiadc que seia.

Àv' cons-- :lito r 
-ê.,nÇã 

lôc 
J l"?'.'.;11;,' r',ii'il,,. attt' 

62 1 7 0 -c 00

aNPJ: C?.r,T3. r9-:/000r-0i Páginâ ?
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ESTADO DO CE
PREFEITITRA MUMCPAI, DE MUCAMBO
CITIPJ : 07.733.793/m01 -05

E, por estarem âcertados
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mail PREFEITURA GRATEÚS <pmclicit@gmail.com>

ONTRATO

1 mensagem

PREFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gmail com>

Para: licitacaomucambo@gmail.com

Solicito da PreÍeitura MuniciPal de Mucambo - CE, a conÍirmaçáo da autenticidade e existência do contrato com a

empresa NOHYO SAM CONSTRU COES E LOCACOES DE VEICULOS LTDA. inscrita no CNPJ

N" 07.5 I 7.074/0001 -49, para Festação dc serviços de TransPone Escolar, que apresentou atestado de capacidade

técnica com os referidos serviços datâdo do dia 1210412012, cujo contÍato segue em ânexo. Aguardo confr.rmação

desra Municipal idatie mediante documento oficial, na maior brevidade possível, para que possamos dar segutmento

ao Pregão Eletrôni co N' 013/2022 SEDUC, Prefeitura de Crateús - CE'

ATESTADO E CONTRATO - PREFEITURA MUCAMBO'PdÍ
1231 K

10 de outubro de 202214.27



Gmail

Licitação Mucambo <licitacaomucambô@gmail.com>
Para: PREFEITURA CRATEUS <pmdicit@gmail.com>

13 de outubro de 2022 16:15

Atênciosamente,
Comissão Permânente de Licitação - Hucàmbo/CE'
Telefone: (88) 3654 - 1133,
Avenida construtor Gonçalo vidat, S/N - cêntro - cEP: 62.17o-ooo.

[e]oo des mensegêns anteÍiores ocultol

Ê CONTRATO 2009.pdÍ
403K

PREFEITURA cRATEÚS <pmclicit@gmail.com>



I,§TADO DO CEARÁ

CNPJ: 07.733.793/000145

CoNTRATO N" 04.02.002.2009.

agNrcÍPro DE , ATR;AUÉS Dll TARZA
,n NZCÍPA& -EDÍIAW E m OoÍERO A E!ÍPRESA NOE.YO

SE@'ZR TI'ADOS:

PARTES CONTRATANTES

COr*TRÀTANTE:

inscrlção no CNPJ(ME) sob o N.o 01 .733 .193,/0001-05, com sede à Av.
Construtor Goaçalo Vi 1, S/N, Centso, neste Município, neste ato

59, na qualidade de C TRÃTÀNTE;

COtr*TRATADA:

NOHYO sàU colISTRUÇÕEs L À, inscrila no CNPJ sob o N. o

na cidade de Tiaaguá doravante denominada simp.Lesmêntê de

CONTRATADA, rêpresêntada neste ato pelo(a) Sr. José Nilton da Silva,
portador do CPF n." 5O1 .411 .803-82, .residente e domiciliado(a) nÔ

62 .320-000;

1.1 Fundamenta-se o presente Instrumento
CONTRÀTADA e nc resultado da LicitaÇão
PreÇos n" 02 .10 -002.2009, dêvidamentê
Municipal de Educação, corroborado com

aLterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1 Constitui objeto dêste contrato os âêrviços

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

na proposta apresentada pela
sob a modalidede Tomada de
homologado pela Secretásia
a Lei no 8.666/93, e suas

dê tsaaapoEtê
ê estadual de

Àv- Côrrstrutô! GônÇâ1o VidâI. s,/N, Centlo - CEP: 621?0-000
MucaEto/CE - Eone: (88) 3654-1133

CNPJ: 0?.?33.?93/0001-05 Págj.na 1

+

g-L.



ESTADO DO CEARá
PREFEITURA MIJNICIPAL DE MUCÂMBO
CNPJ: 07.733.793/0001-05

3.1- A CoNTRATANTE pagará ao CONTRÀTADO pela execução do objêto
ccntrato o valor globat de R§ 530.545,20 (Qui êntos e Eria

rotâ(s) abaj-xo.

1

vÀr.oR
rOIÀ! R§

31.464,00

J

78.660, 00

50.342,40

78.660,00

88.099, 20

31.464,00

á

:)

6

Vêspertin
oê

Noturno

Mucanüo (sede) /
Pedra de Éogo V/

Lagoa do Mato/ Ret i ro
/ Pedra de Fogo H /

Mucanbo ( sedê)

60

ouÀNr
DIÀSPERCURSOTURNO

IIPO DE
VE ICULO

VÀTáR
ro-í R9

184

Mucambo (sedê) /
CaLdeirão / Corredor

/Pageú,facurutu /
Mucarróo (sede )

Matutino 6C

veÍcuIo tipo
Ónibus, capaci

dade rnínima
de 38 ( tr:int a

e oito )

pas sâgêf ros

184 2,e5

Mucanbo (sede) ./ Born
sucesso / Lagoa dos
Bois / I,ages do Juca
/ Morgado ,/ Carqueij o
/ cínco caminhos /

TÊapLâ / Ca)uí /
Cacinbas ,/ Cogueiro ,/

Enqenho Queimado /
Mucânbo ( sedê )

veícu1o tipo
Ônibus, Capaci
dade minima

dê 38 ( trinta
e oito)

passageiros

Vespertj-n
oe

Nôturno

96

veícu1o tipo
Ônibus,

Capacidade
mínirnâ de 4?
(quarenta e

setê )

passageiros

184 2 ,85

Mucambo (§ede) /
Chapada / M,.J içoca /

PoÇo Verde /
Icapiranguara /
Mucamlco ( sede )

Noturno

Vesperti
oê

L84 '2,85
Vespertin

oe
Noturno

Mucanbo (sêde) / BoIn
sucêsso / tagoa dos
Bois /Morgado/ l,ages
do Juca / Carqueijo /

ci-nco Caminhos /
Trapiá / Cajui /

Cacimbas / Coqueiro I
Engenho Queimado /

Mucambo (sede)

veículo tipo
Ônibus, capaci

dade minima
dê 41

(guarenta e
um)

passageiros

150

veículo tipo
Ônibus ,

capacidade
nínima dê 38

(trinta ê
oito )

passageiros

i6B 134
vespertin

oe
Noturno

Mucambo (sede) /
Chapada / rechado ,/
Tinguis / ILaipú /

Mafhâda / Barro
Veflrel-ho / Ca!çara /

Mucambo ( sede )

veícufo tipo
Ônibus.

capacidade
minina de 38

(trinta e
oito )

passageiros

184

+

G' P. l-

3

I

Il

Àv. Construtor Gonçâ1o vida1, S,/N, Centro - CEPI 62170-000
Mucdrbo,/CE - FoÍle: (Bg) 365d-1133
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ESTADO DO CEARTI
PREFEITT]RA MIJNICIPAL DE MUCAMBO
CNPJ: 07.733.793/0001-05

Matutíno
e Noturno

1
L

/so

g
8+

9* Marutino

Matutino

tt* iv".P.ttin
o

Mucambo(sede) ,/

Jurem.inha /
Mucambo ( sede )

Mucânüo (sêde) / Bom
vegel / Mucanlco (sede)

Mucanbo (sede) ,/
CaiÇara / It aípv /

Mucanbo (sêdê )

veículo tipo
Microónibus, C

apacidade
mínima de 30

(trinta)
passageiros

2 ,85 117.C65

100 2, 85 L 550,00

5.130,00

L 550. oo

2, 85 23.940, 00

2t-7A

30

34

10*

v
!2+ 8.220,00

(*) Os Itens 08, 09, 10, 11 e 72, correspondem aos veícu1os rese.rva
que a secrêtaria Munícipal de Educação contratará apenas paÍa
atendimento provi.sório nos casos em que o veículo do municipio
apresente problemas mecânicos. A quantidade de dias estimada para
ambos é de 100 (cem) dias l-êtÍvos.

4.L- A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as
condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das obrígaçõês decorrentes

Àv. Construto! GonÇalô Vidaf, S/N, cêntlo - CÊP: 621?0-000
Muc o/CE - Eônê: {8s) 365d-1133

CNPJ: 07.?33.793./0001-05 Página 3

TIPO DE
'vE ICT LO

VÀIOR
R9

\i
r§PERCT'RSO t(M/DIÀ

Veiculo tipo
Ônibus ,

capacidade
minima de 38

(trinta e
oito )

pas sage iros

184
Muca$bo (sêdê) /
Sobral / Mucanbo

(sede)

100 2, 85

veículo tipo
Microônibus, c

apacidade
mínina de 19

(dezenove)
passageiros

i8MucaÍLbo (sede) / PoÇo
Verde / Mucadco (sede )

veiculô tipo
Van, Capacidad
e minima dê
2C (vin1-e )

passageiros

rc030

i00

Vêiculo tipo
van, capacidad
e ninirna de
20 (vinte )

passageiros

1C0

Veiculo tipo 
ID2C

carroceria
t , coml

dâdê
minima de 15

(quinze )

passagelros

30Màtutino Jacurutu /Corredor/Cai
deirãô-idaevolta

+

CIÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONT TANTE

e--
QUÀIÍT.

DIÀ.sT['RNO

'.(n;o, a 
--l

Matutino



do

4.

ESTADODO ARÁ
PREFEITURA MUNICIP DE MUCAMBO
CNPJ: 07.733.793/0001-05

Termo Contratual, consoante estabelece a
teraçÕes posteri ores;

Lei no 8.666/93 e aÍ

b,

2- Fiscalizar ê acompanhar a execuÇão do objeto contratual, -&
c o o paganento das taxâs e impostos, empregados e demais despesas
necessárias ao bom andamento dos servj-Çosi
4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a êxecução do objeto contrâtual, diligenciando nos casos que exigem
providências cor:retivas ;
4 . 4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fisc4is
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

5.1- Executar o objeto do contrato de conformj.dade com as condiÇões e
prazos estabefêcidos na Tomada de Preços No 02.1,0.002.2OO9, neste
Termo Contratual e na proposta vencedora do certamei
5,2-Manter durante toda a execuÇão do objeto contratual, en
cornpat ibilidade com as obrigações assumídas, todas as condições de
habilltação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
5.3-Utllizar profissionais devj.damente habj.Iitados na execução do
ob j eto contratual,'
5.4 - Substituir os profissionais nos casos de i edimentos
fortuitos, de maneira quê não se prejudiquem o bom andamento ê a boa
prestação dos serviços,'
5.5- Facil,itar a ação da EISCALIzAÇÀO na inspêÇão dos serviços,
prestando, prontamênte, os esclarecimentos que fôrem solicitados peJ-a
CONT TÀNTE;
5. 6- Manter durante toda a execuÇão do contrato o veiculo em boas
condições de funcj-onamento i
5.7-Manter absolutamente quj-tadas do veículo todês as suâs taxas e
impostos estipulados em Lei, afim de gue não causê pre)uizo a
côntratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmasi
5 . 8 -Provideneiar a imediata correÇão das deficiêncj-as e/ ou
irregularidades apontadas peIâ Contratante i
5, 9-Responsabi Ii zar-se total-mente pela manutenÇão do veiculo,
combustiveis e demais custos referentes à boa prestação dos serviços;
5.10- Pagar seus e regados no prazo previsto em Iei, sendo também de
sua responsabif j.dade o pagamento de todos os tributos que, dlreta ou
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais,
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etd,
ficando excluida de qualquer solidariêdade do Municíplo dê Mucâmbo
por evêntuais autuaÇões administrativas e/ou judicÍais uma vez gue a
inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência às suas obrigações, não
se transfere a Prefeitura Municipal de Mucanü)o i
5.11 - Disponibilizar para vistoria prontamênte conforme solicit-ação
da contratante o veiculo utilizado para prestação dos serviços;

Av' cons trutôr 
urcônÇar 

o 

"y'-"X';i1it,,t'ãi'i 
- 

.cEP 
: 62 1 7 0 0 0 0
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C J;07,133,793/0001-05

5.12- Responder, pecuniâriamênte, por todos os danos
que forem causados à União, Estado, Município
decorrêntes da prestação dos serviços;
5,13- Respeitar as nôrmas de segurança e medi-cina
previstas na Consolidação das Lêis do Trabafho
pertinente;
5.14 - DOCUMENTOS RELÀTIVOS AOS VEÍCULOS

Àv. ConstrutoE Gonçatô vidal, S/N, cênLro - CEP:
Mucambo/CE - Fonê: (88) 3654-1133

CNPJ: 07-?33-?93/0001-05

e/ou pre
e. Ê r..

l
ou terc

tit

a) Certificado de licenciamento do veículo (CRLV) atualizado
devidamente pago durante a êxêcuÇão do contratoi
b) Registro do veÍculo como de passageiros, Art 136, I do CTB;
c) Comprovante de pagamento do Seguro obrigatório de Danos Pessoais
causados por Veiculos Automotores de Vias Terrestrês (DPVAT)

atualizado , devidamente pago durante a execuÇão do contratoi
d)Vistoria técnica, em órgão ou êmpresa autorizada pela autoridade de
transito (DETRÀN), inspeção semestral para verificação d'os

equipamentos obrigatórios e seguranÇa - autorizando o veÍculo para
trânsito de Transporte escolar de acordo Art. 136, do CTB - Código de
Trânsito Brasileiro.
e)DeclaraÇão formaL de que o(s) veícu]o (s) possuem os equipamentos
obrigatórios e específicos do transporte escolar, sendo: Distico
Escolar (cônforme CTB art. 136, III) , Registrador instantânêo
(Tacógrafo) ; Lanternas; cinto dê sêgurança; Pneus em bom estado dê
conservaÇão, além dos demais equipamentos de segurança exigidos pela
legislação, (Resolução CONTRAN N" 14198)Í Art - 136 VII do CTB-

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1- Os serviÇos objeto desta lícitação deverão ser executados e

concluidos até 31 de Deze ro de 2009, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos do
Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
6.2- os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um

relatório circunstanciado edaptâdo às novas condiÇões proPostas'
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da

Prefeitura Municipal de Muca o.
6.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a sêcretaria
Municipal de Educação, até 10 (dez) dias antes da data do término do
prazo contratua],
6-4- os atrasos ocasionados Por motivo de força maior Ôu caso
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas e aceitos pela Prefeitura de Mucambo.

CLÁUSULA SÉTI S CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- A fatura rel_ativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser
apresêntada ao setor de tesouraria da Secretaria Municipal dê
Educação, até o 10' (décímo) dia útil do mês s seqüente à realização

6217 0-00C
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dos serviços, para fins de conferência e
serviços,

atestaÇão da execuçã

dos Eerviços êfetivamente prestados no periodo

o\-fos
.ii" I

:?-'l .2. A fatura constará
de cada mês civil,
realizado no mês, cuj o
'7.3- Caso a fatura

efetivame e-.
Ietivos; .§-

de acôrdo com o quantitativo
va.Lor será apurado através de dlas
seja aprovada pela Secretariâ Municipal de

Educação, o pagamênto será efetuado até o 15' (décimo quinto) dia
após o protocoLo da fatura pela CONTRÂTADA.

CLÁUSULA OITAVA DA EONTE DE RECURSOS

CLÁUSULA NONÀ - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- os preÇos sào fixos e irreajustáveis, não será
durante o ano letivo, excetuando-se apenas em casos
aumênto de preços dos combustívêis e derivados,
realizado pelo Governo Federal.

admitido armento
de comprovado'de
quê vier â ser

CLÁUSULÀ DÉCIMA - DÀS ALTERÀÇÕES CoNTRATUÀIS

10.1- A CoNTRÀTADA fica obrigada a âcêitâr, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto
contratado, até o limite de 25t (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atuaLizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65,
da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

V CLÁUSULA DECIMÂ PRIMEIRÀ S SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS

11.1-Pel,a inexecução total ou parcial das obrigaÇões assumÍdâs,
garantidas a prévia defesa, a AdministraÇão poderá aplicar ,- à
Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa 3

b.l-) Mu]ta de 108 (dez por cento) sobre o valor dê sua proposta ,em
caso de recusa da Iicitante vencedora em assinar o contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificaÇão feita
pela Contratante, bem como perda integraL da garantla de manutenção
de proposta, de que trata o subitem 3.1.2 dêstê Edital;
b.2\ Multa de 0,3t (três décimos por cento) por dia de atraso na
execuÇào dos serviços, até o limite de 30 (trlnta) dias,
b.3) MuIta de 22 (dois por cento) cumulativos sobre o valor da
parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da

Av. construtor GonÇa1o vida1, s/N, Centro - CEP: 62170-000
i4ucanbo/CE - Fone: (89) 3654-1133

CNPJ: 07.733. ?93/0001-05 Páglna 6

EST ODOCEARÁ

CNPJ: 07.733.7931000r -05

8.1- As despesas advindas deste contrato correrão por cônta dos
recursos da DotaÇão OrÇamentária do Orçamento 2009: Classificação
Funcional Programática: 2.019 I 2.OLA | 2.Ot7 / z.OLg - Eloanto da
DêBpêaa: 3.3.90.36 / 3.3.90.39;Recursos: Rc a!o! Prórios/S.8.
Estado,/s . E. uaião .



ESTADODOCEAR,Á
PREFEITU MUNICIPAL DE MUCAMBO
CNPJ: 07.733.793/0001 -05

€.ç,Prefeitura Municipal de Pluca[üo, êm caso de atraso dos se
superior a 30 (trinta) dias.
b . 4 ) Os va lores das multas referidos nestas cláusulas
descontados "ex- officio" da Contratada, mêdiante s tração a ser
efetuada êm qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto a Prefeitura Municipal de Mucambo, independente de nôtificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial-
c) Suspensão Temporária do dÍreito dê participar de' l-icitaÇão e
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de aíé ,92
(dois) anos.
d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração PúbIica, ênquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou ãté guê a contratantê promova a sua reabiLitaÇão.

CLÁUSULA DÉc]MÀ SEGUNDÀ DAS RESCISÔES CONTRATUAIS

72.1 - A rescisão contratual poderá ser:
L2,2- Detetminadâ pôr ato uniLateraf e escrito da CONTRÂTÀNTE, nos
casos enumerados nos incisos I a XfI do art. 78 da Lei Federal no
I .666/ 93;
12.3- Amigável, por acordo entrê as partês, mediante autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no
processo licitatório, desde gue haja conveniência da Administraçãoi
l-2,4- Em caso de rêscisão prevista nos incisos xII e xvil do art, ?8
da Lêi no 8.666/93, sem que haja culpa do CoNTRÀTADO, será esta
ressarcida dos prêJulzos regulamentares co rovâdos, quando os houver
sofrido;
L2.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78
acarreta as conseqüências prêvistas no art. 80, incisos f a IV, ambos
da tei no 8.666/93.

\) CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ DOS RECURSOS A INISTRATIVOS

13.1- Os recursos cabíveis sêrão prôcêssados de acordo com o que
estabelece o ârt. 109 dâ Lei n" 8666/93 e suas alteraÇões.
)-3.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 1êgaI da
recorrentê dirigida à Comissão de LicitaÇão da Prefeitura Municipal.
13. 3- Os rêcursos serão protocolados na Prefeitura . Munlcipal e
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMÂ oUÀRTÀ - Do FoRo

14.1- Eica eleito o foro da Comarca de Mucam.bo, Estado do Ceará, para
dirimir toda ê quêlquer controvérsia oriunda do presênte, que nào
possa ser resolvida pela via admini strati"va, renunciando-se, desde
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Àv. Constlutor GonÇa1o Vidal, S/N, Centro - CEP: 62170-000
Muca!üo/cE - Foner (88) 3554-1133

CNPJ:07-733-793/0001-05 Página ?
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ESTADO DO CEARTI
PREFEITU MTJNICIPAL DE MUCAMBO
CNPJ: 07.733.793/000r-0s

E, por estarem acertados
contratual em 03 (três )

Iêgais.

C EE:

C TRÀTÀDO:

CNPJ

as
vias

Mucambo- CE. ,2 dê e,bril de 2009.

partes.
pa ra

firmam o
que possa

pre sent e
produzir

i n st rument o
os efêitos

nld.

ria B ito L
llêcre ria Municipal dê Educação

CPEr 532.578.803-59

74/OOo
dâ Sit

te
1 11. S03-82

I..TDA
1-49

aê
só

.DI"

\,
1

nDE.

2

oo7 oQQ .íaZ-o

Àv, Construtgr GonçaIo vidal, S/N, Centro CEP: 621?0-000
Mucâhbo/cE - Fonêr (88) 3654-1133
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DESPESA: OUTROS SERV TERCEIROS ' P. JURIDICA

FAVoRECIDO: NoHYO 5ÂÀ.t CONSTRUCOES LTDÀ

CPF/CNPJ: 07,5í 7.O74l000í-49
Foràm encoitrÀ.lo! 96 pàgàmentos - foht: R544í .392,,fó

2013
7014
2015

ao tRS)

2017 14.9tó.(tr)
2014
2019
1070
2021
1g2l

29t12t2W9

21tÉt?ff)

\Â. eUE sE 5TEO, Do§ sERvtcos À SEREI PnE5TÂDO5, llo TRAI{SP'oRTE Es(ot^R Dos llut€s DA RIDE Pugtlc^
0o Éislro lcplo D€ ürJcafl0o, fliP€ltl{ coÀrPtÍflÉtlrl,R N' 0105mr2/E '
Cod. dà : 319039m
NoíÍê ênÍ.do pêlo t unicipio: NOHVO 5.Àrl CO{STRUCOEs LÍDÁ
De5p6à: OUÍROS SEFY TERCAROS - P JlJsloEÂ

\tR. glE Í E$pEr+ta p,,úTu^ATlv^ p/cU5TEto, Dos sEwKos À sf,REM PnEsT^Dos, No TR llsP(xTE E§corrR oos ÁLUNos trA REDE Pt SllcÁ

OO ENSNO FUNDAAIETITÀL E IllE$O Do üU{ICIPIO DE UCIIJAO..
Cod. dâ : ll90l90{)
Noííê ênüôdo pêlo &rnidpio: ltoHYo 5Att CONSTXUCof5 LTOA

Oes : OT TROS SEIIV TÊRCEIROS - P JURIDIC

Empmhor 0105{XlZ - SEC.lf, EDuqaaO E oESI,oRTo Ímài§ detàlhcs)

2,'10/2009 VR (UE SE ET PENHA p/úÍl i Iy p/(l.tsTEto, oos sEilrtcos a sfRE$ PsErÀ)os, No TR^xSPORrr ESCOI-AR DOs ALUNOS DA RloE PtiELtf,À

DO €NSttrO FLif{DÁr EMrÂL E llEDlO DO HJNICIPIO DÊ |[JCjlíAO. -

Cod. dà :139039(m
Nomê .Íwiàdo peb lrunicipio: M)HYO SAÀI CO STRUCOES ITDA
D€596à: OUTROS SERV TERCEIROS - P JUruDrcA
Empmho: O1rm0t7 - 5EC.0E Eot CÀDaO E DESPORTO l

29/t2l2m9 VR. qlE St Él,tpfMta p/cLo8ÀurE]f p/clJsr€to, oos sERvKoS À SERfi PRf,SIÀ)OS, NO TnIXSPORTE ESÉq-AR Íx)5 ALUNOS DA flfo€ PtlSLlCA

DO EXSI O FUNDâI4fffiAL E üEDIO DO Muf{lClPlO OE rlUü BO, E|IPtNHO Col{PtEll€tlTÀR N 0l05O{'2lE -

Cód. d. : ll903g{E
i+ô.nê ênviôdo pêlt tu.mi.iPio: N(ÉíYO SÀr'l COnSfruC(ES LTDa

Oespêsà: oUTROS SErfV TERCqROS ' P JURlDlaÀ

Emg€oho: 0tr2m7 ' sEc.oE E[tt cÂarÇÉ E DESFOf,ÍO )

29l12l2m9 \n. qUE sE EIpENtl/{ p/GLO8Âl]|lrErE p/CUsTrrC, DOS SERVTCOS À §f,TEn PRf5ÍADOS, M) ÍRÁNSP,(XTE EsCq-ÀR DOS ÀLUdOs 0Á RfoE PtALlcA

DO fNSNO R,'NOAMENIAL E TED{O oo UNrcFlo DE I JCÀ'TBO, TÀPTNT() COüPLIIIúNTAR N' OIOSOOTO/E.'

Cod. d. Dê$.e: 3l903qx)
Xome ÊNiadô pêlo ti{unkiEio: NOIíYO SA COi§IRUC(f,S LIDÁ
Dêsp6à: OUÍROS S€Ktt IER(EIROS P JURIDrÁ
Eftpênho: fi12m78.SEC.D€ EDO(ralO E DEsPoRIo

29/ 12 rf2ll09 VR. q{JE St E pEiEtÂ p /GtO8ÁLllETE P/CU5TE|O, DOs SERVrcOS À s€REÀ Pf,Í5ÍADOS, NO TSTNSPORII ESCO-AR 0OS ÂLUr{OS DA f,ÉDt PUELKA

DO EttStNO R NDÁl El{rÀL E r,fDlo Do Mt l'llctPlo o€ rllJcgSo. EtPtNttl cowtguENr^R N- 0!050036/E-'
Cód. .là Dê§p€!À: 33903900
xome enüôdo pelo Munlcipio: NoHYO 5Àlâ CoNSfRucoES LTDÂ

oe3pesa: OUTROS SER, TERCBROS - P JURlol(Á
E np$ho: m 12m79 - SEG.D€ EUJ€^rl)o E DESPOnTO tI!J!-éCqEe!)

?9/i2,/20O9 VR, qJE SE EIAPEI{TIA P/GLOBN-METE P/CUsITÍ), DOS sAüCOS A SERfi,I PREsTADOS, I€ TRÁtr9ioRTE ESCCiIÂ DOS AlUNOs DÀ REDE PUELICÁ

DO EiISNO nflD IáENIAL E ,íEDIO DO l rNtClPlO I}f MuCiirtBO, tr,{PEtl}io COiIPLEIiENTAR N' 0'090070/E'
Cod. dà D€spesâl 31901900
ilomê ênüàdo p€lo úniciPio: |OHYO SÁÀ COiISTRUCo€S LTDÁ

D6p&: OUTROS SIRV ÍERCnROS - P, .lURlDfÀ
EftpehhE: 0112007A - sEC.DI EIXfÀaaO E D€sFORTO lrnàis detÀlh*]

2?/10/2009 VR_ QuE§EE IPENHÁ p/GSTulÂÍWÂ p/ClrSTEtO, OOS SERVTCOS A SIRE PRESTÂDOS, iO TRAXSPORTT E§COLÀR DOS ÁltlNOS DÂ R€DE PtEfE^
DO ENSOTO FUNOÁIÀINT{ E l,\0lo m ül.tllCPO Df tlC ,rAO- '
Cod. dà ô:3901900
Nme êoviado p€lo àAuÍttrPio: NotlYO SAl,t coNsIrucQ€s LTDA

DÊ.pêsa: OUTRoS StRÍ TIRCERoS - P. JUruoE^
Empsho: 0r 10ü)l! - SEC.DI EIII C^aaO E DTSPORTO ( )

27l11,zoo9 vR, qjE SE E PENHÂ p/EsnÀaÍlyÂ F/cuSTEto, Dos sEMCOs a sEREll PRESÍÁDoS, l.lt) TR NSPoRTE Escol-Ái Do§ aLUNos DÀ RtDt PUBLLÁ

0O Ellsll^lo FUNDÁ ENIAL E rit€Dlo m MUNICIPIO tE üUCrriAO.'
(rí. dã D :31903900
|.om€ ãdo p€lo LvrniEiPiq M)HYO SÀ/'À COrlsÍruCOEs LTDÁ

D"!PÊs.: (IJTROS Sf{\, TERCEROS . P .H]RIDICÂ

EmpErüo: Ol lmt 7 ' SEC.of Etxrqaao E o{SPoRIo { )

T)t12noü9 W qJE SE EüP€NHÂ p/ESTüiÂM P/CUSTE|O, DOs çÊUCOS Â SERE$ PnESTÁDOS, r,lo ÍR^NSFORII ESaOLÁÂ m5 ÁLUI{OS D^ REDE Pt Ef rÂ
DO ENSINO FTflDAflENTAL E TEI»O o0 U ICPIO OE TIJC TSO"
(ád. dà De?eÉà: llíll90o
Nme Envi.(h Fêlo rÀiÍkipío: rlOtlYO SAn CONsTRUCOES LmA
D6pesà: OUTROS SErV TERCEnoS . P. JURDI^
Emp.hho: olroq)rT sEc.Df €Ixrqaao E DEsêoRTo lqd$lcEEr!)

29/12aÀ[S VR. (ürE SE Et PENHA P/GLOEAU ETE p/CUsTEn, DOS SERV|COS 
^ 

SERf,r^ PRESTADOS, NO Í?I]ISPORTI ESCOL R DOS ATUNOS DÂ REDE PUBLK^

m ENSNO Fu{DÀ{E|{IAL E lrmrc DO ilUNlClPlO tX I'tUCÁriÂO, Er'iPEt{HO COT,IpLSIE|{IAR N' 0iO:'@36'/E _

Cod. dà : 33901900
Nolí€ cnvÍàdo pelo híri(ipio: NofiYo SâM CO}ISIRUCoE5 LTDÂ

0€i : OUTrc5 SEFV IIR(ERIr5 _ P JuRlDlCÂ
€mpeôho: 0r12lx)7e - SEC.oE Etxj(Âaao E DESPOf,TO )

27lr1lZqB vf qiE sE tr,lpElnu p,fEsTla Tlv P/cusÍElo, oos g€Fícos A SEREI{ P8ESTADOS, NO TXâXSPmTÉ El((}rR DsS ÀUllos DÀ REDI PIAKÂ
DO ENSIIO FUI{DÀr^ÉIIAI E |,!EDIO DO l{rrlclPlo DE I|UCÁIâBO. .

Cád. d. D€+6 llm39m
l*omê swlàdo p.h lliml.iphi NOHYO Sr,,l CotslxuaoÊS LTDÁ
D.+r5.r OUTRoS SEFV TERCEIROS . P- JURIDKÀ
Émpshó: o! lmo! E - 5Ee §t mrrsar)Ô E DEspoÊÍD {sdà"dltàlhlrl

r 4.140,20

1? ó32,00

1? 4i,n

10-887.79

10.078,r0

910',91

E 791,17

8 16,60

E 059,80

8-017,.t2

17.679,37
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\R, QIJE SE EÀ{PENHÀ P/ESTIMÍVÀ P/CIJ'ÍEIO, U)S SERVICOS Â SERf'i PRESTÀDOS, NO TRÁNSPORTI ES(OL.ÂR OOS ÂLUNOS OA RIDE

DO ENSNO Fr,hrDtliErÍrAl E EDIO OO MrrMCpO 0E tllJcÂrí86.-
cród. à : 31901900
flo.,lê .do p€lo àlunicipio: M)HYO §âll COiI5TRUCOES LTDA

t Êsp€Éâ: oUrRoS 58ry TERCERoS - P. llJRDlC-À

E Íp.hho: Ol l([ol6 . sfC.D€ EOOCÂaaO E DESI'OflTO lmeis tletalhBl

t? qJE sE Elrp€NHA p/ESrhÂTIvA p/cusTEp, oo5 SER1íCOS À SfREr PRESTa0OS, NO ÍIIÀN5FORÍF EscÔLltr mS ÁtUl'€S DÀ RIDE

0o fNsrNo ruNDr,.{trfiAr € LEDlo 0o lt llcPE r fiucÁríBo. -

(ród. .là D€+ê5ã: 31901900
No !ê ehviado pelo 

^lunicipio: 
NOHYO SAn (ONSTruC(NS LTDÁ

Despêsôr OUIROS SERry TERCAROS . P. JURIDICÂ

Empênho: Orosmm - SÉC.of C{Xrc.Aaao t o€SFoRTo IErü-CslrüÉ)
1],/O7T2IN9 !N. qJE 5E EI|PEM]A P/ESNMTJVÀ Pr'CUSTEIO, DOs sERv|(OS Á SERET PRESTÁDOS, NO TR^N5FfiIE ESTOI.ÀR DCÁ ALUNOS DÀ REDE PIEIICÁ

DO EnS[.rO FUNDÂ EI{T^L E tíEDtO DO trtitctPto DE $lJCÂrrAO.
cod. dà r 13903900
iloíhê ênúado pêlo arniEÍpio: n(ltlYo S^M Cor6TRUco€5 LTDA

DÊ596à: OUTTOS SETU TERCRROS . P JUR]DK^
ElnpÊnhor oldioon ' 5EC-DE EujcÂaao E DEspoRTo íEê!-d.44llÊi)

29/rz,rzm, vÂ- euE Í EltptNHÁ p/ESTtÀtÂTIvÁ P/CU5TE|o, DoS ÍRvlCOS a SIRE r PflÍsTÂDoS, tlo TRÁITSPoRTE EÍq-ÁR DoS ÀLUNoS DA REDI PrELrc

DO TNSNO nfiDAl,lEnTAl E EI)|O DO rtls{Cplo DE MUC^|IAO--
Cód. dã Derpêsâi ll90l900

êNiBdo pelo rArniciPic iÜoHYO l4l'l COr6Íru(OES LIDÂ
Ds : OUTRoS SEIUTERCEIRO5 _ e IUFUDKT
EmF€nho: OllOoOlE 5fC 0EtDU€ aao E ofsPOdID (Eê!úÉê!hE!)

21/0612009 \tR. QlrE St tàtp€NHA p/BItrÂIy pícusTEto, Dos sERY|cos Â sERfJl PRf,ST^trOS, NO ITUNSPoRTI E5Cd-^R DOs atUNOS DÀ REDI RtsLKÂ
DO TNSINO FUNDÁÀEIÍIÂL E ÀIEDIO t)o $UNICIPIO DE NJC}AIAO.
cod. dà D€+6â: 13901900
)|o{nê eNiado Fl,o lrunicípio: M)HYO SÁn CS§IXUCOIS LTDÁ

D : OUTR'o5 sEFÜTERCEROs. P JURDTA
Emperúoi 01050(Yl ' 5EC.0f EIxiC^aaO E DtSmRm Ímàls detàlhesl

13/07/2IXB VR. QiJE SE E.TPEI{HÀ P/ESTIMA'NVÀ P/CIJSTEF, DOS SERVICOS A SEREII PRESTADOS, NO TT}NSDORÍT E9Cd.ÁR DOS ÂI.IJNOs DÀ REDE PIJETICA

DO EII§NO FUND TENTÂI E IIEDIO DO IIUNICIPIO DE lrUCÂÀAO-.
Cod. da : ll9Ol9OO
Ions ehvi.do pelo l^lrhi!Ípio: NOHYO SÀr CONsÍRUco€S LTDA

De9pê3á: ouÍROS SERV TERCEROS . P JURDr,A
Ernpeiho: 010500n - sEC.DE EUjCAaaO E DI5PORTO I

\N. qIE SE EI{PENHÂ P/ESTI^IAÍIV  P/CIISIEIO. U)S SERYICOS A SEREAT PNESÍÁDOS, NO TR'NsP(XIE ESC(]{ÁR DOs ALU}OS DÀ PI'ELKA

OO TNSOO F1IiIDATITNTAL E ÀIEDIO DO TTl,llrclPlo E TTU TTAO .

Cod. dã : llrcl900
Nom€ enüôdo pêlô ltunicipio: trofiYo SAÀt Co]6IiUCO€S LmÁ
Oêspêsà: OUTROS SE8I, TERCARoS . P JURIDTÁ
E npenho: olo5@I] - sEc o€ EDUC4aao E DESPORTo (mài§ dêtàthe5)

vR quE 5E útpENH^ p,/ESn rAIV p/CuSrItO, DOs sEnyl(Os A SEREr,t Pf,EsrADOs, NO rrlNSPüTE tÍOt^R DOs AtUllO§ D^ REDE PUBLICA

DO ENSltlO R.[{DÁM[NTÀL E |EDIO OO MlrXlClPlO tE l,VlCÂ,íaO.-
Cód. da Depêsà: $t!1fi)
}..om! enyiàdo p€lo Àiunkipio: IIOHYO SÁr. COTISTRUCOES LÍDA
D6pesa: OUIROS sER\t ÍERCEROS ' P JU$DrÁ
Empênho: 0105fir71 ' sEc.DE to{rÀar)o E DÍsPoRIo {mait dêtàlh$)

vR qlE sE ELtpENHA p/EsTlÀtAIlVÁ p/CusTEtO, DOS SEFUrcOS A SIREM PRESTADOS, NO TR N§PORII EÍOI-AR DOs ÁIUI{OS D^ REOE PttsLlC^

DO tt stNo FLrNoÁMttÍTÀ! E rl€Dlo oo l,alNlclPlo D€ rucarao. -

Cod. dà D€SÊsa: 13901900
Noúê ênúido p€lo üunkipÍo: NOHYo 5Àr CONSTRUCOES tÍDÀ
De5pesà: OUTROs sERV ÍERCEIROS . P JUfu0K
Empenho: 0105{l)12 - ÍC-D€ €IxrÁaao E DISPoRÍO lmàís dcdÀlhes)

w. qiE 5E Ínpf$iÂ p/EsTula-nv^ p/cusTElo, Dos SERvictE 
^ 

sERElt PR[5ÍAIpS, rlo TR^NSmRTE E5(O1-ÁR DCÁ ALUNO§ OA REDI PlrELK^

OO EISNO n NDAIIMT^L E n€Uo m lrtrxlclPlO D€ Ltt cÂr.!8o. '
Cod. da D€T€!ô: 139019ü)
llomê êÍwiado pelo l unicípio: rtOtíYO SâÀ COIISIRUC(X5 LmÁ
DÊ5pe5ar OUTROS s€FS/ TERCEROs - P JUROrÁ
Ernpênho: 0í051llz - SEC.DE EIIrCÂr)ao E DESPoRTO )

1Ol09/2OOq VR QTJE SEE PENH^P /ESnMÀT|VÁ P/Ct 5TE|O, DOS 5€FVICOS À 5€R€r1 PRESÍÀDOs NO ÍRAN§ÀCIRTE ESCOI-ÂR DOS ÁLUNOs OÁ REDI PUATKÂ

DO ENStt{O Ft0{DÁl ENÍÀL E üfUO m i {}{KlPlO 0€ lilrcflao-.
Cod. dà D€T€9: 33901fl)

dlre ênviãrio pelo Àlünkipio: ltOtlYO Sl { CONsTRUCOE5 LIDA
oelpesàr otJTRoS SEw TERCARoS P JU{Dr
E npÉnho: 0!0StIü16 ' SEG.D€ ETXJCÁaao E D[5PoRTO (mari dêtàlhês)

\n. qJE SE EÀTPENHÁ P/ESlU,uITvÂ P/CUSrElo, DOS sERvlCOs Â 5fiE[1 PflEsIÀoOs, No TRIN5PoRTT Escd,aÂ 0OS ÁLutlgs DA REDE PUBIKÀ

DO ENSÍ{O FtfiDr EmAL E lrEDlO DO XÀfilCFlO D€ }!C- AO.'
cBl. d. : ]3qBroo
NôlDê êryiàdo pelo ipio: àOHYo san coi6TRUcoES ITDA
[respcrà: OUIROS SEã\,/ ÍERCEIROS - P Jl]RDfÁ
Empeflho: 0!06001ó S[C.D€ EDfiÀaao E IESIToiTO {m.is dêtÀlh.r)

vR QUE 5E fI{P€HfIÁ P/EsfTíÂTryA P/C(,5ITIO, DOS sEF/|COs A 5€R TT PRESTADOS, NO ÍR'NSPORfE ÊÍOtÁR DOS ÀTUNO5 DA RfDf PtJ8LrcÀ

D0 ENSNO ruNDAütl{rAL E liE)lo m UUNICIPIO DE ruC$aAO.'
Cód..|à : 135r03Ím
Nôm! êwiàdo pÊlo llunicipio: NOHYO 5Ar COTSTRIICOES LTDa

Oespêsa: oUÍROS SERV TERCEIROS - P JURIDrÁ
Empênho: 0106070 ' çc.DE Etxraaao E DE5PoRIo (!!El-!.eÀ!i!!i

VR. qJE SE EIíP€NIIA P/ESTIÀ}iAIIVA P/CUTEP, OO5 SERVICOS A SERfi{ Pfif,STADOs. NO TRAI{5PORTE ESCOIâR DOs ATUNOs OA REDE PIEI-ICÁ

DO ENSTNO FUNDAI.IENIÀI E ME)IO DO |rUNlClPlO 0€ r,{UCÁnÂO.-

Cód. dà : ll90lq)0
lioíne eryiàdo peto hniciplo: NOHYO 5Àr coxsTRlrcoEs LTDÀ

DÊ5pês: oUTRos 5ERv ItR(ERos . P. JUBDr^
EmpÉnho: 01050016 - 5EC-0E EDt CÁaaO E DE5PORm h.iE dêtàlhsl

\n. QUE 5E EttpErfiA p/EsÍU,tÀTTVÂ p/ClfiTEtO, DOS 5EF0nCO5 A SEREÀI PRESÍÀm5, iO TRÀ!{SPOÀTE EÍOl-^r DOs ÂLUNOS DA IEO€ 
'tÃIlC^0() ENsNo FUIoÁIúEN'^L E lrE§O m Il!{lCPlO DÊ lÀlJcÂn8o. -

cdd. rh DÊrpÊ!â: 3l9oJ9oo
ilomr rhvl.do p€lo untctpiã: iIOHYO 5 ,$ co|{sÍtrjcof,S LTDÀ

D.3Iêr.: OlrTÂlS sfFlv ÍERCEIRO§ - P Jt flDlC
(irF{r,hc: orqrofrc s€C.of tt{l(rtao E DE:FOÍIO (E|.tr *i{.li.r)

22t10tW
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27ttor2ü9
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7 !30,m
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5.801,60

5-795,80

5-a71,6f

5_.1-i0,00

5..{58,m

5.117,12

5.1r5,9ó
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27 t11nú9 vR qJE SE E|IPENHa P/E§IlrÂM P/C|§TE|O, BOÁ SERVTCOS À SERTM PRE§TÁDOS, NO TRÀNSPORTE ESCq-ÁR OO5 ÂLUNOS DA REDI PUBI-KÂ 5.116,0r
DO E|IsNO FUNDÁ|.^E{IAL E l,€üO m llr}il(Pb 0f rrlJcálr8o--
Cród. dà Dê?esâ: 33s{3q}0
Iome erwi.do p€lo ltrf,i<i;oi t€tíYO 9ll COI§TRUCOES LTDÂ
D.spea: OUIROS SERY ÍERCQROS - p. JURIDICÀ
Empênho: ol tmló ' SEc.Df, Eu.l(Àaao E DEll'oflo IE3á!g!êUE)

ll/07/2m9 \,R. qJE SE EÍLPENHA P/ESrU.ÂrWA P/(IJSIEO, DO5 Sf,RvfOS A SERÍA PRESTaDOS, NO IRÂNSP()RIE EÍOi.^R OO9 ÁIUNOS DA RIDE
DO EI{SRO FUNI»A,IEI{TAI E TEDIO I)o üT'{EPE DE IíUCÂTDO.-
Cod. ô De46a: l390l9OO
Nmê ehvirdo p€lo llrÍichro: r€HYO SAÀ{ COr6TruCfi5 LTOÂ
Des9esà: OUTROS SERV TERCEROS - P JURIDIC
Empenho: 0106m70 . SEc.Df tlxrcaaao E DESPoRTO I )

29n2nú9
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\rR_ Q|JE 5E ExpEi+t p.,EsruÂIVÀ pr(t,srEp, OO5 sERv|COs Â çRÉr^ pRE§TÂDOS, rro TRÁNSFORTE ESCOL R DO6 Á[UM)S DA ÍEÍf nELrÂ
DO TNSINO FUiIDÂ'íENIÂL E TEDIO DO I.IIJNICIPIO IE IAUC.ÀTíôO. .
Cod. d. DcS€*: 33$1900
No . ênvi.do pllo llniEipio: NO}IYO 5ArÀ COIISTRUCOES tTDa
D6pesa: OIJTROS SERV TTRCEIXOS ' P JURlDl(á
Empmho: 01rüúOró . SEC.DE ÉDU(raaO E DESPORTO tmâl! dêtÀlh$)

Vtc qJE 5E EllPEMlÁ P/ESÍ|ÀIAIIyA P/CtlSTElrO, DOS SEXVICOS A SfRt"À{ PRE5TÂDOS, tlo ÍR^I.ISPORIE ESaOIAR OOS ÁlUllOS DA RfDf PIELICÁ
Do ExSNo FUiIDÁ.Ii{ENTÂL € rrEUO oO llfilclPlo DE ralJCÁlíêO-'
Cád. dà : ll9ol9ÍX)
t{ome eÍwi.do p€lo Àluíicipio: NOtl\O gr,t CO6TRUCOES LIDÁ
De!pÉ: OUTROS st8lv TfRcúRO5 . c JURIDKI
Emp€nhoi 01100016 sEC Df EDrrCÂaaO E DESPORIo ÍEê!Í!s!ê!!er)
\n. out sf E,âPfltflÁ P/EsTur.aTtv P/ct slEit, Dos s[Rvlcos a s€nEÀ{ PR6Tams, r{o ÍRÀlrsPoRTt fscdrR [x)s aIUNoS o^ ED€ ÃFfrcÁ
DO ENSNO ruNOÁ,I,ATNTÂI- E 

''EDrc 
t)o NJNICPIO DE I*J(,ÀTAO- '

Oi'd. da a: l3903qn
Nomê êrviàdo pêlo uricipio: i€ttYo sÁlt COtõ-TRt COES tTDÂ
D6pês.: OUTROS sER\t TERCEROS - P. JURIDKÁ
Ehpehho: 0106i1070 - sEC DE EÍXrC^r|x)O E OESPOflTO Ímâls detÀlh€sl

\,R, qUE 5E E}TPENHA F,IESTII'IÂIIYÂ P/CUSfEIO, DOS SEF'ICOS A SERET'\ FRE5TAOOS, NO TRANSI'ORTE ESCOLAR DOs ÂLUNOS DÂ REOT PU8IICI
DO ENS|NO FUNDÂnEitrÁI E nED|o DO mtNtctpto 0E r UCÁrlaO.-
Cod. dà : ll9ol90o
Xome ehúâdo Fêlo tÀhiciPro: NO}IYO SA CONsIRUCOES LTDA
DespÉ: OUTROS SERV TIRCEIROS . C JURlofÁ
Em o: 0105m71 ' 5EC.DE EDtl(raao E DESPORm {E!i:-dg!4!!r!)
VR. QIIE SE EI.IFENHÂ P/ESTIÀT^TWA P/CI'5TEIO, DOS SEM'KOS Á SEREI.I PRESTÁDOS, NO TRÁIISPORTE ESCOI.'R DOs ALU OS OÀ REDT Pt'BIICA
M ENSNO NfiDÁA4ETITÀL E ÀTEüO DO l^tflKIPIO OE 

'iUÍÂII8O.-cod. dà : ll90l9o0
Nomê ênviàdo pelo &'ticipio: tOtlYO SÂ^.1 Co|ISTRUCOES LÍDa

ê§à: OUTROS SERT,/ TERCEROS . P JURIDEÁ
Emp€nho: 0lo5ü)3ó - SEC D€ ED(r^aao E oESPORIo )

YR, qJE SE Et PINHÂ P/ET|/{AT|VA P/Ct'sTEp, DOs SERrí|CO5 A SERE PR6T^0O5, (O ÍR.ANSP(RÍE E9COtÁR D(x ÀLIJNOS D^ REDE P(ELI(Á
00 ENsltro FUNM ENTAL E taEDlO DO UtfllCPlO IX ltrJcÀr8o.-
Oód. ô DêT.si: 3]903900
Nomê ênüâdo pêlo liuni.ipio: MIHYO SÁ t CONSTRUCOES LÍDÂ

êrô: OUTROS SEF§, IIRCAROS ' P JUSrDEÀ
Empênho: 0105003ó - SE(.DE EoilcÂaao E o€SPoRTo (Ed:_d!tê!!9!)

YR. qIE SE [I'ÀPENH^ P/ESTNATIVA P/CIISTEIO, DOs SERVrcOS A SEREIú PflESTÁDOS, NO TRÁNSfORTI Es{OI.AR DOS AIUXO5 DA REOE PTBTKA
00 arsfio FuNoÁ {túr& E 

^l€Dro 
Do MtrNrclPo 0f ,{ucr,ltBo.-

Cod. dà Depe!à: llrol9ff)
Nome úúôdo pelo ltuniclpiô: r.loHYo sÀM CoNSTRUCoES LTDÂ
D€spesà: OUÍROs sfRr, ÍtRcElnos - P JUtuDl(Á
Enpenho: filÉmn - SEC.DE EUrÀaaO E IXSPORTO 1EêE-dÉàU§]

\m- qJE 5€ EÀtpftiflÂ p/€sTu^AÍtv^ P/ct sÍElo. Dos s[Rvrcos 
^ 

sfRf,r,^ PfrEsÍÁÍlos, No ÍRÂNSP{XTE Esco-ÀR oo5 ÀLUM}s oa REDI Pt SLK^
DO TNSNO Ft lrDrritNTAL E trfno m flt,l{tcplo Df S.tf,Âtí8o. -

Cod. da : l39ol9m
None enviado p€lo llunicipio: NOttYO SA,lt (ON5ÍRrcO€S ITDA
D€5p!6à: OUÍROS SEití TERCBRO5 P JURIDI(A
Empenho: 0í06m72 - SEc.Df, EoUCÁaa'o E D€9oRIO {màir dêtàlhes)

vR. qJE 5E EüPEN|{^ P/EsTl^lÀrry P/CusfEtO, OO5 SÉm4CO5 Â SERE}4 PÊE5r^0O5. NO Í"rN§PmÍt [!{o|-AR mS ATUNOS 0Á RtD€ PUSIICÁ
oo ElrsNo ft NDÂr.4ErrÂL E nEuo Do r,ü{tctPto oE rucÀrBo-.
C'i'd. dà De?€:á: 31901900
None erwi.do pelo lillÍÍi.ipio: itOHYO Sl,.r COTGTRUCO€S LTDÂ
D€spêsà: oUTRoS SEÂry TERCERoS - P. JUruDrÀ
Eftpenho: 0!0500m - SEC Df EürCÂ,X,o E DtSPoRTo tmàir d€tàlher)

'JA. QUE SE NtlÁ P/ESTIMTM P/CusTElo, DOS sERyK(x À 5EREi.{ PRE rÁ0o5, O rRÁÀSPORrE E5{O-À8 006 A|UNOS 0Á REo€ Pt Sl-lCÀ
DO TNSNO ruNDAATI{TÂL E TEIO DO ITJNICPIO D€ TTUCÀVôO .
cii'd. dà D a: 339011900
Nomê ênviado pêb $unicipio: M)tiYO SÁ,lt COn6TRUCOIS LTDÁ
D€spesa: OUTf,oS SEFn/ IERCEIRoS - P. JURIDICÀ
Empmho: 0106{p71 sfc.Dt tDU(4aaO E oISPORTO (E3Ej!trlI§)
\N. qIE SE TI.IPE$I^ P/EsTIIIÀIIVA P/CUsTEE, OOS SENVKOS Â SER['^ PRESTÁDOS, M] ]RÂNsP(NTE Es'OLÂR DOs ÂLUNS5 DÀ REOI P(EIKÀ
DO ENslrlO FUNDT ENrAl E ED|O DO r4UNtCtPtO 0€ MljC ,r!60 .

Cód. Ílà e: 139039q)
Nômê ênviàdo pêlo lturicÍpio: IOHYO sÂll CONSTRIJCOES Lma
Desp.sà: OUÍROS SEFú TERCSROS . P JURIDKÁ
Empênho: 0í0íú71 - SEC.DE Eot,claao E DESI,oRIo Etj:leEEei)
vR. qJE SE ET4PENHÂ P/ESTWÁTIVA P/CIJSÍEIO, DOs SERV|COS Á SIREM PfiESTADOS, M) TRÁN9ORIT EÍOI.ÀR DOS ÀI.UNOs DÀ REDE PUBLICÁ
DO ENSTNO E1,NoÁAENTAL E EDTO DO |4UN|CIP0 0€ r.{JC rrÂO.-
Cár. dô De+ê$: 11901900
r{qne €ffiido Flo LtnicitÍo: nOHYO 5Àr,{ COTIsTRI CO€s LÍDA
Oe'pe!.: OUTROS SEtly TERCEIROS - P- JURDrá
€mp€nho; 01050072 - 5€C DE €Du(Âtao E D€sFoRÍo lE4lEjÉêlIer)
VR. qIJE SE E PEI*I^ P/ESÍI ÀTWA P/CUsTNO, DOS SERI'ICOS Â SEREII PREsTÁDOS, NO TRÂN9ORTE EÍO-AR DOS ÀLIINOS DÀ RTII PI'BLICA
DO ENSA{O FUNDÂlÀtMÍÀt E raEtro t O tlu{tctPto OE IÀUC.ALAO -
Eód. dr Err.6â: lJ9Ol90O
lldr. rhviàdo p€lo i'lhiqrpo: NOIIYO s^fl COXSTRUCoE LÍD/r
OrlpêL: OUTR(§ SEil/ ÍIRCERO§ - Ê JUÊlUKl
Em}.nho: 0!05063ó . 5EC.0E EI{K/\i!ló f mp túlB d4tr§Ê.1

5 71!,4

5-107,01

5.069,ÉO

5.0?0,20

..966,00

,{,6,r,r,00

r.786,t0

4-700,00

r 7m,00

,1,674,U

1.6m,@

-{_6m,00

{.560,95

,20



Dita D.3úi(ãõ

1t/07noo9 \,R. QUE SE EÀ1PENHA P/ESTIMAIIVÀ p/CUsrEo, DOs SERV|COS A SERELt PRESTADOS, NO TRÂNSFORTE ESCOLÀR DOS 
^LUNoS 

D^ REDE Pt BLICÂ

DO EN5INO FI}IOÁMENTÂL E àI€DIO DO TTflKPO OE ISIJ

c,ód. d. : 13901900
NoN .hú.do pelo l t íicipio: NOHX) Slrt COIIsTRUCOES IIDA

: OUIROS s€RV IERCSROS . P. JURDS
EnpEhho: 0105q)7r ' S€C.D€ EÍxrcAato E D€SP(XTo {Elr-CÉ4!h!!)

21/O5níI)9 \'R. qJE SE $rP€t{]A P/ESTUIÂTIV^ P/CtlSTErO, DOs SERV|COS À SERfr PfiESTÂmS, M) rI'ANSPORTI ESCOtJall 006 ÁIUNOS DA

OO EN5}iO N,NDAMENTÀI E íEUO 0{) rtIKPl T $ICA'i8O .

Cii'd, dr Dê+cs: ll90l9m
t{orÍr€ ehüâdo pcb r{urllciPio: iIOHYO SÁ^l CONSTRIjCOES tTDÁ
Dê+.sà: Ot TIOS SER\, rERctlROS - P. JWDEÂ
Empehhó: 0105m36 . SEc.Df flrrcÂaao E D€SFoRm (màis d€tàlhês)

vR_ qJE 5E Êr pEM{À p./EsTlÀ{ÀTÍV p/(UsrElo, DO5 sERvlCOs A SEREÀ PÊESTÂDOs, $O TRANSPGRTF F(rôt 
^R 

DaÁ Àttl}.los D^ FEDE Pl8frcÁ
OO ENSINO FUI{oÀfltNTÀL E |EDIO DO li{uNlclPlo IE liUCÁríAO _

cod. d. s: 319039(B
Nome ÊnúBdo pêlo r*rnicipio: tloHYo SAM Cof6TRucots LTDÂ

Delpêsà: OUTRoS SERV TERCEIROS - P. JURDT,À
Emp€nhôr 01050016 - sEc-DE EDUcÂaao E DESPoRTo {Eri!-C941!E!)

vR qJE 5E cMPtfuiÁ P/EsrlrÀarlva P/cusTErc, Dos 
'€Rvlcos 

a sERfrr PflEsrÁDos, l@ ÍRÁnsPoRrf Es(ot-aR Dos Àl-uNos DÁ Rfof PtGLlcÂ

Do ENSDIo FUI{DÂIEITAL E lrEDlo oO rll$llclPlo DE llUCAr,lBO- '
Cod. dã : ll90]900
iome eíwiàdo pêlo ÀtuÍricipio: NoHYO SAf'l CO|6Í?UCOES LfDÂ
DBpBà: OUTROS SEFIV TIRCEROS - P JUruDr,
Ehp€nho: O105ml6 5EC.DE EDtr(ÁaaO E DESPOflTO (mãis dêtalhê<)

\N. qJE 5E OIPT}ÚIÁ P/ESTIIIAIIVÀ PíCIJTEO, Dos Í*1'ICOS A SfRÍ FfiE5TÂDOS, NO ruT9ORTE E9CO.ÁA DOs ATUTIOS DÀ RfDf RMfKA
DO EUSIrO FUNDÁÀEi{TÂL E riEUO m lÜNlClPlO 0€ litucÁ aO.'
C,óó. dà : ll9ol9m
Xsnê enüàdo p€to ,Àni.ipio: M)HYO 5ârâ COT6TRUCOES LIDA
D6pá: oUTRos SERV ÍERCERoS ' P- JURlDfr
EhFehho: 01l0mt7 - sEC.D€ ttxr aao E DESPORrc Ímàlt dÉàthesl

w" QUE sE EtilpENHA p,'ESflrúÂM p/Ct srEto, DOs SERI |COS Â Sff,E|l PRESIÀ0OS, NO TRÀX9,ORI! EÍd-ÀX OO5 aLUNOS DÀ REDE HJEflC^

DO í,r§tNO FtINOÁllENÍAL E À EDIO DO $tlNlClPlO DE MUCÁnaO.-

Cód. dà : ll90l90o
riome ehú.do p€lo lituhiciPto: NOHYO 5Á^{ CO|ISTRUCOES tIDÀ
DBpe: OUTROS sEnÍv TTRCAROS . P- JURIDICÂ

Ehpêúo: 0l1m017 - 5EG.DE EDt qaao E DESPORrc (

VR.qJESEBTPENHÂP/ESÍUIÁTJVÀP/CIISTBO,DOSSEF/rcOSÀSERfI'IRESIÁDOS,M)TRÀÃSPORIIESCOIáRDOSAIUNOSOÁRfoEPUBLI(^
00 Erlsno n NDAI,IENTÀL E llEDlO OO lltlllclPlo DE l tlgÀao.'
Cod. da Dêspêsa: 315$39ü)
Nomê müâdo Í,êlo unicipio: M)HYo 9r,{ COtlSTRUcoES IIDA
D"spêsa: OT TROS sERv IERCBROS - P JURDrÁ
Empênho: or10mi8 - SEC.DE EIXJclaao E DESPoRTo lmàis detàlhsl
\rn- qJE 5f ElrpE§ta p/€sTlll nv p/cusÍtp, oos sER^llcos a SfREÀr Pf,EsTADos, l{o TntNsPmTE Es(qrR DOS ÀLUNOs 0^ nfDE P(rBLlCÀ

DO E}TsNO FUNDAAIENTAI E I{IÍTO Do N,NICIPIO E A{JCÂ'TÀO..

Cód. .la OêSêsar 33901!m
tlome enviàdo pêlo lknicipio: NoltYO Srü coNSÍRUcoES Lma
Dêspês: OUÍROS SEm,/ TERCEIROS . P JURIDKÂ
Empmho: 011(ltr17 ' sEc.DE ElxtcÀaaÍl E D€sPoRro I l

vR. qlE 5E E]ipEMt^ p/ESTltÀ TtV^ p/CuSTEtO, DO5 s€WrcOS A SERIM PRESTADOS, NO ÍRÀNSPiORTE EÍOlrR DOs ÂIUNO5 DA FEDE PT BLK

DO ENSltlO FUNOÁff|ÍtAL E üIIXO DO À{tillclPlo D€ l{UClr/lAO-_
cod. dà D6D€.â: 13901900
Nornê envindo pêlo ni.ípio: r.K)HYo sÁM coNsTRUcoEs LTDÀ

Oê9c5à: OUÍROS StRv TERCEIROS - P JURIDICÁ

Etnp€ílho: 0l1mr6 -SEC 0E E!üú{aao E DESPOf;rc ( )

vR qJE SE t}lpENHÂ p/EsIüa^llVA P/CUSTE|O, DOs SERí|COS À sER[i{ PRESTÁÍrc5, t() ÍR^NSPORTI EsCOI^R OOS ÂLUNOs DÀ REIf, PttsLrcA

DO ENSlxo tt lDAÀf,ÍTAL E ,J'fDlo DO fitrrrcP€ DE MUC rí8O.-
cód- da :39039ü)
xom! eíwi.do pêlo unicipi,o: M)IÍYO 5À^a (OÚÍRUCO€S LrDÂ

ê5à: ouTnos 5EÉ/ TERCIIROS - P- JUElDrÁ
Empehho: 011m17 - SEC.DE EürCÁa{É E DE$()RID lmeis detàlhn)

:t,470,m

1tto7 t70D9

10tg9tzÍIJg

)7t11nüD

17tllmD

77ltl tzw

77 t11nítrJg

?7 tt1lzlfrt)

22t1ol]ípt

t70,óo

4 B{,5Õ

,t.10{,51

'1.01E,60

1.976,16

l-9,{1,ó3

I715,18

3 611.fi

1.6m,@

l.6m,o0

'1O1O9t'tW9 YR QUE 5E EAP€NllÀ p/EsÍlMÀÍlvÀ P/(tlslElo, Dos sERVTOS Â SIREM PR€SÍÀDOS- NO ÍRÂNSPORTE ÉSCOI-ÀR DOS êIUNOS OÂ REDI HTBTTÁ

DO €NSFIO FIJXOllrfNTÂL E EIIO m NJlll{lPlO DE ljclr.8o -

cód. d. : lf90l1l00
N,ornê ênú.Ílo pelo [ihicÍpio: NOHYO §Âll COT6TRUCO€5 LTOA

DÊspssô; OIIÍROS 5€Íw TERCEROS ' P JUruDfi
Empênho: 0i05007r - sEc.of Eorrc Oao E D€sPoRTo I

1ll07/2otli \|R qJE SE El^PttülÀ P/EITIAÁTTVÂ P/CUSÍEIO, 0rO5 5ERVKOS Á 5ERE| PflE§IA)OS, M) IXÁNSPfiII E5COITAR DOS ÁLUNO5 OÀ REoE Pt BLICÀ

DO EtlsDlO EU DÁrilEt{TAL E LlElo DO f,{l(plo If, nUCÁ}iAO '
Cod. d. De$c5á: l:lr0lÍro0
Nomê ãrviado peb Iunicipio: NO}IYO SrÀ COT6TRUCO€5 LIDA
DÊsp€sô: OUTROS SEm,/ ÍERCEIROS . E JURlolCÂ
Empênho: 0105{Im ' Sf,C.of, tD(rÁaao E oESl,oRTo {EÀ!!-és!4!I€,

15/06/2009 \'R qJE SE eiPEr*tÁ p/EsTtÀÂrwA p/CUstEtO, tlOS s[RvlCOs Â SERfl^ PRESTÀDOs, NO ÍRINSPORTI ESCOLAR [x)s aLUTOS DÀ RfDE AJstlCÂ

DO ENSNO n NDÁlaEt{IAl E r,!€DlO DO rA}llOPlO DE xrrCLEO-
Cód. dà D€ip€B: 339019m
xomê swiàdo pêlo luniEiPio: tloHYo SA COrETrucoES LTDa

Dêspêsà: OUÍROS SIRV TERCBROS - P- JURIDICT

Empênho: o06mz - sEc.DÉ EullcÁraao E DEsFonTo Geit-C.4À!hÊ!)

t5/06/20o, vR. c[JE SE E,{PENHA P/EST|MÀT|VA P/CUSÍEIO, OO5 5ERV|(OS Â SEtEf PRI5ÍÁDOS, NO ÍRÀNglEf,TE EsCCf,ÂR DOs ÀLUM)s 0^ REDE P(ELICÀ

DO ENSINO FUNDAT.EITÀT E I,IEUO Do I/iJNICPTO DE I.!UCA}iEO..
Cod. dà : ll90l90o
rto6e ênviüo p€b r,rhkiPio: NOIIYO 5AÀl CONSTruCO€5 LÍDÁ

ê'â: qJTRO5 ÍRV TERCERC's . P JU DrÁ
Entpenho: oroí[71 - sEc DE EDUCAaaO E DESPORTO í !

1O/O9NOO9 \'R. qJE 5E EÀIPEI{T]A P/ÉSTIIAÂTIVÀ P/CUSTErc, DOs SEM,/Ko6 Â SERIü PNEsIÁOOS, NO TRÁNSFORÍE EsCOI.'X DOS ÁLUNOs DÂ REDE PI,EIICA

DO INSSTO rurDÂrAE{TAL E 
^ 

EDIO DO lrlt NlClPlO DE LlJCÀrBO.-
Cód. d. : 119039(tr

o!n! .rtyl.do pGlo lru €ip|o: M)}IYO S rÁ CO{STRUCoIS LÍD^
o?'p?!á: olJÍROS SERV ÍtRCERO5 . P. JUfilDlC,l
Errp'nho: olq5oo?O . 5EC.0E [DUC^C<)O ú of:PORm lEÍtSüb§Er)

l.lí5,75

{ 190,m

,t,069,7!

l.9Eó,25



ort. D6«iÉ.
15/0ó2009 VR QljE §E EÀPENHÂ P/ISTU^AT|VA P/CUSTEIO, DOs SERMCOS Â §fREr^ PRESÍÁOOS, NO TR^N§PORÍE tÍOLaR OOS ÂLUNOS DA REDE PUBLICA

DO TXSNO Ft DÁrfiNrAL E raEDlO OO x{filCPE 0E fiUCâ r80,.
c,ád. d. 33$3$0

enviàdo p€lo rtuÍi<iFio: NOHYO Sll COi§TRUCOES LTDÁ

D I OI'TROS SEÂry IIRCRTOS ' P. JllR|Dr]
Empenho: Ologllru - sEC.Df, Eü,c^aao E D€SIr0flTO 144!-CÉsü!21

10/0920üt \rR quE sE EnPftHA P /ESflriaTIVÁ P,/Cl5Ttp, OO5 SERúICOS À SEEIr PflESÍ^oOs, NO TRÁNSPOR]I EÍOIÁX DO5 ÁLUNOS DA Rf0E

DO ENSNO EI§DÁ},ENTAL E {EDIO 0O rflr{CIPE tE MUCÀr6O. -

Oód. da : l39o3q)0
Noírc €hviÀdo p€lo liunlGÍío: NOIIYO SArÀ COr6TruCff5 tTDÁ
Despcsâ: olJTRoS SEml TEiCgRos . P. JURIDIÂ
EÍplntE: 0106mru -SEC.DE ttxr(Áaao E oflI'(HTo ( )

3-241,m

77 tlt f2(/og w (uE sE €aÁpENH^ p/EsÍlauM P/(USTE|O, OO5 sERvttOS A SEREI{ P8E5ÍÁ0O5, NO TR NSFORTE ES(ol-ÀR DOs ÀUM)s DÂ RfDt
oo €NstNo FUNDÂI ENrAL E rrEDtO 0O r,lJNlClPlO tE 

'aUC 
rrAO. -

c'íd. d. : 31903900
Ndnê ênviàdo p€lo lhlnicipio: l.loHYo SÁrrt CoHsTRUcoEs LTDa

Despe5àr otiÍRos SERV TERCEIRoS - P. JURlorcÀ
EmpÊnho: 0í 100018 , sE(.Df tDucÁ,})o E D€lPoRm { )

22,5r

I1'r8,r7

3.089,.4{

1.036,00

2.991,70

7 8§,1f

2.745,00

2-780,00

?.747,K

2 na,@

7_716,6

2 6aE,@

2 6l9,,t l

7tt05tI,Ji,

t3to7 nw

17 t1irlúD

10tü)rM

11t0BnolJi9

13tgt IIÍII,

13tOAníI}'

vR qJE 5t €r4pÉNBÂ p/EsÍta]tvÁ p/ct sTEm, oos SERvtcoS a stRf^l PR6Td)o5, r{o TRÁNSPORÍÊ EÍO-AR DOS ÀLUNOS 0A RfDf HmfrÁ
Do ENsNo n,NDAftrTAL E ríEDlo Do [l]NlclPlo tf, lrüCtrtrao-.
cad. da DespÊsár 119039Írc
Xoítl€ $viôdo pelo [uni.ipio: T(IHYO SÁl. COTIsTRUCOES LIDA
Dêi : OUÍRO5 SEIU TERCEIROS - P. JUruDri
Emp.iho:0r05m71 sEC.Df, tDuCÁOaO E DE5P(XTo { )

vR. qJE St tl,lPÉNHÁ p/EsrrÀÂrwÀ p/cusTEto, Do5 sftítcos a SfRr} PRIST^DúS, M) rXlllSPoRTE EÍOjR 0O5 atUNOS DA Rf,[É RJofrcA
DO ENSINO FUNorÀEt{ÍaL E I,IEDIO 0O rítiNlclPlo 0E Mt (rr,!AO. _

có'd. dà De+€sâ: §9OJ9m
No.n! ndo Flo lboicípio: M)tlYO sára COTaSTHJCGS LIDÂ
De+6à: ouÍRos SERV TERCERoS - P- JURIDI(Á
Émpeih€: 0í060071 ' sEc.Dt Éür^aao E DISPORm (màír detalhÉ51

vR. QUE SE Ei4pENH^ P/ESI ÂM p/CuSfEtO, DOS SEI|\ICOS Â SfREr,r PREST^OOS, NO IRÀNSITORTE ESCd-ÁR DOS ÂIUNOS DA REof PUAfrr
DO ENSINO FInIDÁMENIÂL E IIEDIO OO IIIINICIPIO DE MUCÁ'JBO- .

cd'd, dr sà: ll90lgro0
Norns ado p€lo tuhrcipio: NOHYO 5 l^ CONSTRUCOES LTDÀ
Dêsperà: OUÍROS SERV TERCBROs ' P. JURIDIC^

EhpÊhho: 01lmol6 - sEC Dt EIXr(ÂaaO E DflPoRÍo )

vR qrE sE ÉltPENHÂ P/ESTI lÂrwÂ P/CI5TE|O, @S S€mrKOS Â StIEn PRESÍaDOS, NO TR lllPofft ESCOTÁR DOS aLUNOS 0A RfoE R BIIC^
DO ENSNO nfiDÀ^ltNTAL E tiEDlo DO llrrl{KlPlo OE r'^ucA SO. -

C(í. dã De.pêsàr l39o39d)
Nome €núado pêlo lunicipio. ltOHYO SArâ CONSÍRUCO€S LIDÂ
Dêspêsà: otrÍROS sERv TERCBROS ' P- JURIDI(A
EmpÊnhD: o1o5m7í - sEc.De EUJC4aao E DEsPofiTo ímàis detãlhet)

VR. (ÁJE 5E EATF€NHA P,'ESITATÁIWA P/CIISTEIO, DO5 sERJrcOs A SESE^^ PNESÍÂ-oO5, NO TITNSPORTE ESCO.AR DOS AIUNOS DA REDE PI'6L(,4
DO ENS|NO nÀOltíEtÍTÀL E ,|€DE m UlllClPlO DE |'{JCtl'!AO._
Cod. dà : :U9O39q)
xdrl! enviàdo pelo lítnkípioi NoHYo SÁÀ1cot6ÍRUCO€§ l.mÂ
Oespê'à: oIJTROS sEl\, ÍIRCEROS - P JURIDICÂ

Empênho: 0i050077 - §EC DE EIXICÂi.{Ê E DISITORTO (màig dêt lhts)

VR gJE SE E1ÀPENHA P/EsTIMAIIVA P/CUSTEIO, DOs SERVKO5 A SEREÀi PRESTÁ.DOS, NO ÍÍI^I§POETI ESCOLAR DCIS ÂIUMX DA REDI PI'8I.ICÀ

DO EN5|NO FUIiDAT€TIIAL E r EIllO DO llrlllclPlo D€ 
^ÀlJCÀrr\BO.-Cod. dà Dê!pê!à: 3Jf390O

t{dne enviâdo pêlo lknicipio: NOHYO SÀA CoiISTRUCOEI LÍDÁ
Deipes.: OUÍROS SEEV TERC€IROS - P JURIDI(À
Emp€nho: 0105íxBó - SEC 0E EIXrCÂaao E oESPORTO (!!Ei5-CÊ!eUÊ!)

\,fl- qIE SE T}{PENHA P/EsTIMÁTIVA P/CUSTEIO, t'OS SEKYICOS A SERti{ PRISTADOS, NO TRTNSPOfiIE ESCOTAR DOs ÀLUNO5 DA Rf,DE PItsLKA

DO tilSelO nfiDAri€t{TAL E ,iÉDlO DO i{rrrclPlo t)E MUCAI,IAO. '
Cod. dà 33m39q)
tloíne êírvrâdo pêlo lfiJnicipio: NOHYO 5ÀrÁ CONSÍRUCO€S LIDÂ
o6pesà: OUTROS SEIV TERCEIROS - P- JURIoTÁ
Em9€àhô: 0105m36 - sEc-Df, EDtJ(.Aaao E D€sPof,rc ( |

II/ü/2O09 \n. qJE 5E EÀPENHÂ p/EsÍtÀ{Àrv p/íUsEto, 0o5 sErerKoS Â sfREl P8f,sÍalns. No TRáNSPORTE tSCOtáR DOS ATUNOS DÂ REDI PUBI.ICA

1tto7nút

t0/{}trÀI)!r

10l09tzÍIE

t3lc7 nú9

DO ENSTNO Flr{DÂiltr{rÀL E EDo m XrrNElPlo DE lrc^rúBo..
Cod, dà : ll9039m
Nolue Ehviãdo F€lo &lhiEipio: M)HYO SÂM cot§ÍRUCO€s LTD
oêsp€s.: OttÍRoS S€m, TERCEROS - P. JU DrÂ
EmpÊnhó: 016ü)36 - SEc-Df, Etxraaao E DÊsPoRTo (rhài3 dttdhes)

\./R QUE 
'E 

€I4PTNHÀ P/EsNMÍ'VÁ P/CUSTEIO, OO5 SRVICOS À $n TT PNEsIÁOOS, NO TRTNsPORTÊ EÍOIÀR DOs Â!UI'IOs DÀ R€OE PIELKÀ

DO ENSINO FUNoAllft{TÀL E XED{O DO r,lIJÔllClPlO DE l{OCrr{AO. '
cód. dà :339í11900
t{omê Ênüàdo pêlo x!Íri.ipio: ftoHYo §Ân cOr6TRUco€S LIDÁ
Dê+esà: OUTRoS SERV TERCEIRO9 - P. JURIDICÀ

Em o: olr}5oom - sEc.D€ ttxr€^i)ao € D{sPoRTo {EÀi§.!gÀlI§)
vR. qrE 5€ ftlPENftÂ P/E5I^{ÂT|VÂ P/CUSTEIO, OO5 ÍRVKOS Â SESE$ Pf,ESTADOS, llo TRÁ}lSPOflrt ESCOIÂR DOs ALU}IOS DÂ REtf Í,ttsrKr
DO EN5[iO R]NDAIIENTAL E trD|O Do ÀAUNKIPIO DE üUCÁlíl8O,.
Cód. d. Delpêsà: 3190]9«)
Nomê enüado pêlô funicipio: {OHYO SÁrÁ COTSIRUCO€S LlDa
De5p€5a: ouÍRos SERV TERCqRoS - P- JURlDlcÁ
Empenho: ot06mz - SEC.DC EDUI€ra{,o E DESPoRTo )

vR. (trE 5€ EIIPENHA P/EST|i4ÁT|VA prfCUSÍElO, DOs SERV|COS A SERET4 PRESTADOS, NO TRÁNSI'ffirt ESCq-aR DOS aLUNOS DA REDI PttsLlCÀ

IrO ENSTNO FUNoAl.lE{rÀL E lrEDlO DO Mt}llClPtC DE fÀlr(-A 8O..
cod. da : tl9O390O
Nom€ eNiàdo n!Õtipio: NOflYO SÀn COnSTRIICOES LÍDÀ
D6ps: OT TROS SEFV TEtrCãRO5 - P JUruDfÂ
Empenho: 0lo5m71 - SEC DE EDITCA<,aO E DESPORTO lE3l5!g!dhE)
vR. QUE S€ EÀrlEt*tÁ prEsÍtrÀTryÂ p/CUsÍEtO, DOs SEmICOS Â S[RE{ FRESTÁOOS, NO rRÁ'{SFORIT Es(O.jn DOS 

^LUNOS 
DÀ XIDE PIELI(^

DO ENSNO ftlNDÁ ENIÁL E rtlEUO m i{NKFIO DC lÀllCÀ}rAO-_
cód, dâ t Ê!p.!á: f,19039@
Notn! rhvl.do p€lo nuniciplo: NOHYO Sá,ll CoNSIiUCoE5 LTDÀ
D6p.r.: ouTRoS sÍRv TERCBROS - e JUslDlC
crÀâc?th6: 0ro!0úté 5€(.lr€ Eot cail.o E DÉÍlêRm ttlttlld-qd.hrt)

2.610,(I)



Dàt! D6úição

15/06/2m9 vR. qJE sE EÀrPEHtta P/EsTurÂTIvÀ P/cusÍEto, Dos sEF|/lcos Â sGRflr PREsTÂoos, No ÍPúNSPoRÍE EscoLÀR Dos ÂLUNos 0a REDE PIJBLKA
0o tflslro FütDAMErfiaL E ra€oo m uu]cP€ DE tr[trcÁ^l8o.-
cód. d. ll9ol900
llorÉ *rviàdo pêb rtuoi.ipiõ: I.EtlYO 5llil CONSÍRUCGS LTDa
Ocip€.à; ouIXoS SERV TERGORoS - P JUruDr-À
Empenho: 0l0flD7r - SEC.D€ EBJ€^aaO E DEll,loflo tm.i' detrlh6)

rsloónü» Vq. QUE St EÀIPENHa P,fESTlaÀIIv^ P/CIrSIEE, DOs SEIMCOS Â 5ERE|\ PRESTÁDOS, NO IRÁÀSFoÂII EÍOtÁR Do§ 
^LUNOS 

D^ Rf,oE

0o ENsHo FUNoÁ lfi{TAL E ffiUO m Àtt{EPtO DE ltUCÁfl8O.,
Cód- dà : lltol9«l
Nomê enú.rh pêb lrurtiEúrq NOHYO Slri CO}6TRIJCOf5 LTDÂ
Despcsô: O|JTRoS 5f,RV TERCEIRoS - P. JUruDrÁ
Empênho: 0106m2 . S€C.DÉ €tXrCÁaaO E o[SFoÂTO lmÍi detàlhBl

2 567,86

2 11,!,m

2-19ó,oo

2.270,00

2.250,0!

?.239,ó0

?.171,@

?.070,0o

2.0ó1,/íô

1 9M,00

1_915,00

í _846,12

1 7U,4

10túnoú

r3/B/lüp

13t6nw,

13tO7/1W

lot09 /7ú9

13tOtnw9

11t07l2ú!'

I

!,R QUE SE EÀTP€NHÀ P,/ESI^IÁTIVÀ P/(I,5T[8, DOs SERV|COS A sEflIEÀ^ FAESÍÁDOS, NO TRAN5Pffi]E EÍOI-ÀR DO5 ITUM)S DÀ REDE PT'8LICÂ

DO ENSINO FItiDA,'IENTAL E ,xfDlo m À{,NlClPlO I}E lr!UCÀr'!8O. -

Cod. dâ 5: 339039m
Nomê Ênviàdo pêlo lmtipi,o: NOHYO SÀr CONSTRUCOES LTDA
oêspêsà: oUTROS SEIU ÍERCOROS - P JURlDlcÁ
Empenho: 01(5m36 , SEC.Df, Eür.Áaao E DESITORTO {mais detÀlhêr)

VR QUE Í Í}TPENTIA P/ÊSTUIÂIWA P/CU5T€IO, OO5 S€RVICOs A sfREA PTE5TÀ)OS, tIO TRÁIISPORÍÊ EÍOLAR DO5 Á!UM}s DA REDI PlBLrcÂ
DO ENSNO FUNDâT{JTÂL E }IEÍ)|O DO I,II.EIICIPIO D€ UCÁÀIAO.'
Cod. d. DÊrp€5à: ll90l90o
Xomc enüado pÉlo cípio: NOHYO Sár,l COIIsTRUCOES LTDA
D : OI',TROS SEFV TERCERO5 . Ê JUruDlCJ
Emp€nho: fi(8m71 SEC DE EürcÁaaO E DESpORIO (màii dêtàlhêr)

\R. Q{JE SE E}.tPftltlÁ P/6TIJi{ÂTM P/ct STtb, DoS Sf,R^,lcos Â Sf,nBí ruSTAoOS, Ho TRÀliSlÀtRTE ESc()l-^R DoS Àl-UNoS OÀ nfD€ R SfrcÀ
DO ENSINO FUNDltxrnL E MEDIo Do l,{JNl€plo O€ I'llJcÀr8o.'
cód. dã : l39lll9oo
l{onê ênü.do p€lo icipio: NOiIYO 5â r COtl5ÍruCOES LÍDÂ
DêipÉ: OUTROs sER\, TERCEROs ' P. JlrRlDlCÁ
Ehpehho: 0105m72 - sEC.D€ tÍXrÂa{,o E DESFOfim Ímôis dÉàlhê5)

vR- QtiE 5E Et{pENHÁ P/ESTI^IÂIYÂ P/CU5TE|O, DOS SERVICOS Â SIREü PRESTÂÍ}oS, NO ÍRTNSTERTE ESCOLÁR DOs ATUNOS DÂ REtf, PIJEL|CA

DO EIISINO FUNDAENÍÀI E MEDIO D() MUNICIPIO D€ IAI]CÁTTAO.-

Cód. dà Dêspêsà: l390l9q)
Nome enúado Pelo r.runicipio: NOHYO SAM CO§TruCOES LTDA
Despe: OUÍROS SERV ÍIRCEIROS . e JURIDICÁ
ElDpenho: 01050070 ' SEC.DE EDUCâaaO E DESPORm (Ei!f_4SêUg)

YR, qlE SE EI,IPEIITIA P/ESIII^TIYA P/CIJSTEIO, DOS SERI/KOS À §ERElil PNESTÁDOS, NO IRÁNSPORIE ESCOIÁR DOs ALIJNOS DA RED€ PI.RLICA

DO ENS$rO FUNDÀ{MÀL E Àr€DtO DO Mli{CtPtO DE riu(^r^8o.-
Cod. dÀ Oe?6a: 3I9(D9OO
dne mÍado p€lo lturricípio: NüiYO §an CONSInUCOES LTDÁ

Dêsplsài OUTROS 5ERY TERCRROS . P JURIDIC,Á

Empêhho: 010ff70 - SEC.D€ ElxlcÁaao E DESPoRIo )

vR. (ÁlE 5E EÀTFENHÂ p/EsTll{AM P/(t sÍEO, @5 SEmrrcOS A SERtf PfiESTAIIOS, NO TR NSFO(IE E5€O|-ÁR DOs ÁLUNOs 0^ RtD€ Pt Bl-lC^
DO EllS[rO flr{DÁriENTÀL E |EDIO DO l^lrNlCPlO DE lÂ{rCAJtúO.-
Cód. da De5p6à: 13903{0
XoÍa€.nyiâ.to p.lo liunicipio: iOHYO SAr.! CON§ÍRUCO€s LIDA
Oesp€sa: oITTROS SfFlv ITRCEIROS ' P JURTDEÂ
Empênào: 01050071 - SE(.of, EUICÂaaO E DESF{)RIO t )

YR. qIE SE ET'PENHA P/ESTNATIVA P/CIISTEIO, DOS SER1'ICO5 Â SERfiI PRE TA.DOS, NO TRÀNSPOR]T ES(OI-AR DOs ÂIUM)s DA SEDE PI'ELKA
DO €ristNo Ft NoÁ,,4fÍTÀr E l fDtO DO MtnltctPto DE MUCÂ.IiBO- -
Cod. dà Despesà: l3t'Ol90o
Nome enviôdo pelo likrnitípio: NOHYO SÂM CONSTXUCOES LTtrÂ
Dêspesà: OuÍROS 5fRr, TERCEIFoS - P JURlolcÁ
EEpênho: 0ro5m71 - sEC.DE EUrÀaaO E DESPORTO rmiis detàlhei)

}R AUE 5€ E'.TP[}*IA P/E5TUT,\TIVA P,/CIJSTEIO, DOS SERIIICOs A SEREII PRESTATPs, NO ÍRANSFOffiE ESCO-ÀR OO5 AIUM}S OÀ REDI PttrI.KÁ
DO TNSIIIO RADÁTiII{TÂL T MTIIO Ín HJNICIPIO D€ iTJCÀT8O. .

Cód, da l390l9m
Xome erwiado peío ltunkípio: NOI{YO SÀri4 COr§IRUCOES LmÀ
D6pe5a: OuÍnos SERV ÍERCAROS - P JUR|Dr-A
Empeiho: 01051836 ' SEC.DE EIXJ(ÁaaO E D€SP()RIO lmais detath6)

l/08/21D9 !R. qUE SE EüpÍt{lÁ p/EsTt^r^Ítv P/(USTEIO, 0OS S€(V|COS À SEÊft{ PfiEsrÀDOs. NO ÍRÀI5r}ORTE tSfOtÁR DOS ÀUNOS OA REDE EELrc
DO ENSlllO Ft lDtl INIÀL E UEDIO OO l,llrNlclPlo 0E ruaÁrl8o..
c'id. d. De+€E: 3l$1900
Nome ênviÀdo pelo lturÍiEipio: M)HYO 5Alr COTIsTRUCOIS LTDÂ
I)êspêsá: OIJTROS SERV TERCEIROS P JUR Dl(i
€mpmho: 0!05m71 - Sf,c.D€ Eou(Aaalo E DESI,oRTO (

1) t08/2ú9

ro/09/2m9

29t1ZrN9

10tÍ9tzg,,

DO ENShrO n NDÁrltt{TÀf E LEDlO m l UfltCFtO DE [UCÁllaO.-
cod. dã D€ : 339ÍB!|OO
Noíne ênúàdô pêlô ÀtunicÍpio: r{oHYo s.qfl cc»6Truco€! LToÁ
D!5p"rà: OUTROS s€R\r IERcElRoS - P. JUruDr,À
EÍnpênho: 0r6{trm ' sEc.E turraao E D€sPoRTo (Eê!!_cê4usd

vR QUE S€ €r4PENllÀ P/ESTI^1ÂTIVÁ P/ClrSTElO, 006 5Em/KOS A SERfr{ PRESIADOs, }1o fIIÀNSP,ORII ES(OLÀR 0O5 ÁUM}5 0A RftX Pt SfK^
DO tNStNO ÉlrNDAl*tNtnr E fno m ,NtctPto DE talcÂnao..
Cód. dá DelPêe: 339039íD
Noínê êÍtviàdo p€lo Huni(ipio: i+OHYO sÀli\ COÀ6ÍruCOES l-ÍDa
Despêsà: OUTROS SEFÂ, TERCEIRO9 - P, JURIDICÁ
Emp€nho: 01050071 - SEC.DE ETXJCÁaaO E DESI,oRTO lmai! dêtalhsi

VR qJE SE EI'IPENHA P/ESTIIáÀIIYA P/CUsTEIO, DOS SERiÚ|COS Â SER[lr PNESTAOO5, NO ÍRÀ'ISPORTT EsCOI.ÂR DOS ÂI.UM)S DÂ REDC PTJBI-ICÂ

DO ENSINO FUNDâI1ENIAI E I'EDIO DO I^INICIPIO OE À!UCAT,!AO. -

Cod. da : 11903900
Xome GNiàdo pelo àl.hkipE: NOIIYO SÀM CONSTIUCOES LTDÂ
D6pe: OUTROS SERV TERCEROS - P JURiofÁ
Ernp€nho: Ol lomr E - 5EC 0E EDUCAI..ú E DTSPORTO I I

VR. QIJE SE EA^PEI.&iA P/EST}úAIVA P/CIJ9TEIO, DOS SÊN'K:OS Â sERT,$ PREÍAT'OS, NO TRAIIS}ORTE EÍO-ÂR DOs ÂLUNOS DÂ REDT }I,IELICA
DO ENS&,IO FUNDÂIGNIaI- E I^EOIO I}íl rlUNlClPlO IrE l'^tlCÀlAO.-
cód. dr DÊrp.s.i ll{J9@
tlonÉ ltlúádo Éêl§ thrntctpioi tl#lYo S,!,^ CONSTRU(o€S LÍDA
oÉ!pcr.: Ol-,TiOS $À^r' ÍIRCERÔ5 - P JUHDrâ
imF.nh€r qro:sc& sEC.rE Êpt úirt4 I pE§FOhID lEúhEe!!E!)

Ia
7a

7.

l.ó90,38
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1l/0El?009 \E QUE St EÀPENHÂ P/ÉSÍlíÂTlVÀ P/CuSÍE|O, DOS 9ERVICOS À SEREH PRESTÂDOS. NO ÍRANSPORTE EíOLÀR OOS 
^LUNOS 

DÂ REDE PUBI-KA r.616,m
0o Eflsfl{o FUM)§ENTAI E |rftx] DO rÂS{l(pío Ix [[JCrfl8O--
(&. d. : 3l90lqx)
Xmê erM.do pelo ltuíicipio: lOtlYO S^l^ CO$GÍR{TCOES LTDa

SàI OUTROS SERV TERCEROs . P JURlDl(tr
enho: olosltr7D - ÍC.Dt EnrcAOao E D[SPomO lqr!ÍleEltreÉ)

27,i 11nm9 vR. qJE SE ErPENHÁ P/ESTurÂIvA P/CL5TE|O, DOS SEmTKOS A s€REli.t PÊESÍ^oOs, NO IIINSPORTE ESCOIÁR DOS Ál,UMlS 0Â REIX
DO ENSIrO FUNOAXIi{TÂI E llfuo m l/lTjXKPE f r'SJCrr,lSO-'
Clód. dà Oê+!5à: llr0:l$O
Nffie €ivi.do p€Lo rA.hicirio: NOHYO Serrr CO§TRUCOfS LTàn
Deipeià: O{JTROS SERY TERCEROS - P JURTDTÀ
€mplaho: firmoró . S€C.D€ EUJCâaaO E D€seoRTo tmàis dêtàlhs)

79t17nÍD

Í3/rBnocr

?1t06n9íJ/,

13,/Bnmg

t3/mr20(»

72t10rung

27lt1t2@9

\n QUE SE EnPEillá P./ESTU{ÂTM P/Ct STEIO, DO5 SERVICOS r SfREÀr Pn€STAmS, }{)TM,!SD,mIE ESCOLÀn DOS A!UI{O6 DÀ REDE PtEtrcl ,,415,55
DO ENSI'IO FUNOÁ'TTMIAL E EDIO DO i{JNICPIO DE TTJCÁJTBO.-

cró.|. d. De+.e: 33903900
ênviàdo pê16 líuniErpi,o: NoriYo s^I. cotErrucofs LÍDa

Desp8sa: OUTRoS SES'TERGARoS - P. JURIDICÀ
Empênho: 0r íru)17 - sEc.E tDtrÂaao E oEsFoRTo lmàis dêtâthe5)

vfl' ql€ st €üp€Nr{Á p/EÍt,laTwa p/(rrsÍEto, Do§ sfRvlcos Â sfRfff PeEsrd)os, }ro rRáxsPoRÍ€ EÍor À oo5 lrurcs DA REDf, Prfrfrca L17E,m
DO ENSNO NÀDÂ ENTÂL E IIEDIO TIO IiUNICIPIO O€ IIIJC,A'TBO..

aóÁ. óe : ll9ol9Ítr
qn€ ado pelo l unkiplo: i{OHYO SÂ { COii5TRUCOES LIDÁ

Dsp€n: OUTROS StR/ ÍIRCERO5 - P JURjDICÁ
Em9€nho: 0t06mz sEC.DE EDti€ aao E DEIPORTo (Eà:5-49êUs:)

'JR. QUE ST Í}IPT}TI^ P/EsÍIíAIWA P/CU5ÍÉ8, DOs S[ivlCOS A SITE PNEsTADOS, Iio ÍRI'ISPffTE ES'ü-ÁR [x)s ALUNOS OA RTDf, HNLEA í.'IOE,ó'!
DO ENSSIO FU{DAÀ{E|TaL E UEIXO DO À{ri,llclPlo 0E ÀlUC^ EO.-
Cod. dn DsT€'à: 139039fl)
tlomê enüàdo p€b nrBticípio: M)tlYO sÁfl COi{íIUCoES LIDÁ
D€+eeà: OUTROS sEF, TERCEROs - P JURIOE
Êmpenho: 0ro5ml6 - SEC If, EürÁixl() E DESPORIO (

\rf,- QUE sE EÁ.rpfNHÀ p/ESTt 1ÂTtVÀ p,/(lJsTEtO, DOS SERVICOS A SfXEn PRESTADOS, NO rRtXSlORlr ESCO|-ÂR DOS atuM)s DÀ Rfof, R àl-r(Â 997,ú
Do €Nç|NO RJNDÁ$EIIIAL E |IEDD m IIUNICIPP DE rltlcá^r8o.-
CríÉ. dà sà: l,l90l9m
Xo|t|€ ênviàdo pêlo Àluhicipro: NOiIYO sr'r,t (Ot6TRt COfS LTDÁ
De5ps: OUTROS SERV ÍERCBROS . P. JURIDEÀ
ElnDêhho: 0105007t sfc.Df €Ur(raao E DISFORIo

vn- Qt E SE tlrpENHA P/ESÍ| AIw^ P/Ct STE€, DOS SEWrcOS À SERE r PRESTd)OS, NO Tn ,ISPORTI ESCO|ÀR DO§ ÂI-UNOS 0Â REoE Ptj8frf,À ó26,00
0o ENs0ro nÀDÁÀrrNTÀL E EDto oo Mr rc|PKl 0€ üt c4rl8o.-
Cdd. dà DelpÊsà: 1390396
Norc É{Niàdo pelo llunxlpio: $o}lYo SÂM CoTGTRUCoES LTDÁ
oêspêsà: OUTROS sERv ÍIRCEIR(x . P JURIDTÁ
Emp€ílho: 0lOíI!70 - 9EC.0E EDIJcÁaao E DESPoRTo (n Ê d.talhlsl

vR- cl.lE 5E ErapENtu prESItn lw^ P/cusíEto, Dos sER\,rKos a SERE PnESfaDoS, r€ TRÂxsFo(r€ Es(otri Dos 
^LuMx 

oA REDI PITBLK 176,Ín
OO EtlSS.lO [[INDI/'ÀE}ÍTÂL E I EDIO DO l tf{lcplo IE i U(lli8o--
Cod. da Dery€5a: l39o39(x)
llome .nviàdo pÊlo tumcíph: M){YO Srü cotlSTRUcoES Lma

: OUIROS SERIÍ ITXCEROS . P JURDrl
Empmho: 01050t)7r - §E(.DE to(r^aao E otSI,oRIo { }

vF- qtE sE EMPENHA p/EsTü ÂTtV p/ClJsÍEtO, DO5 5€RV|(OS À SERf, PREST^oOS, NO TRÀNSPORTT EICOLAR DO5 Á!UNO5 DA Rf,O€ PttsIlCA 176,4'
0O tNSlNO FUNOÀlltf{IAL E I EDIO DO 

^,lUNlClPlO 
Dt r UCAraEO-

cód. da : 13901900
Iomê ênvi.do pêlo l*ini.ipio: NoHYO SÁx íorl§Ttu(O€g LTDÀ

D : OUTROS SERYTERCEIROS - P JURIDICÀ

EmDmho: 010E1D72 - sEC .f, E.x'cÀ"o E DfsFoRTo 
' otrimà àurÀti2ação enr: 26109/20?2

Fonae: Dodo5 eattloú}s pelo ieipto ottdttes do Sisteús dp lnÍofúru(,es l&ni.iwi' 4-

,49


